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COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 - SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

Regido pela lei n° 10.520/02 e Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores e Decreto n° 10.024/ 2019 

Setor: Comissão Permanente de 
Licitação 

Tipo: Menor Preço Por Lote 
Objeto: Registro de Preços para futura 

e eventual Contratação 
empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis, 
para atender as necessidades 
do Município de Barão de 
Grajaú-MA. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Data: 05/04/2023 
Local: https://licitanet..com.br/ 
Hora: 08:00h 
Local, dia da semana e horário para leitura ou obtenção deste 

Edital 
Dias da Semana 2a a 6a feira 
Horário: Das: 08:00h às 12:00h 
Local de retirada de edital: Portal da Transparência, 

Licitante ou na Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú-

MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Processo N°: 

OFICIO 

DE: Secretaria Municipal de Administração PARA: Protocolo/Setor de Compras 

ASSUNTO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

Venho por meio deste solicitar para que sejam iniciadas o procedimento de 

licitação para o Registro de Preços para eventual e futura Contratação empresa especializada no 

fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA, 

devendo ser realizado através de Pregão Eletrônico. 

Segue, em anexo, Termo de Referência emitido por essa Secretaria, devidamente 

justificado. 

Atenciosament 

PAULO SERGIO IMENTO BARROS 
Secretário Municip 1 de Administração 

Barão de Grajaú — MA, 
10/03/2023 

Emitido em: 10/03/2023 Recebido em: 

/ / 

Ass/Carimbo Ass/Carimbo 
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TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
Promover o abastecimento dos veículos oficiais que compõe a frota da Prefeitura Municipal de Barão de 

. Grajaú-MA, visando a promoção da otimização, padronização, operacionailização no abastecimento de 
combustíveis, de modo contínuo e ininterrupto de veículos pertencentes à frota do Município. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO. 

3.1. O objeto desta licitação, será feita de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, 
mediante apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que fixará as quantidades a serem 
fornecidas, preenchido com as especificações e quantidades do(s) produto(s) solicitado(s) com os 
respectivos preços, unitário e total em Real, devidamente assinado, sobre carimbo pelo Encarregado de 
Transporte da Contratante, ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará em poder 
do Setor de Transporte da Prefeitura de Barão de Grajaú. 

3.2. A CONTRATADA se obriga a manter em atividade, seus serviços de abastecimento, no horário 
compreendido entre 06 (seis) e 22 (vinte e duas horas) durante todos os dias da semana, inclusive feriados. 

3.3.O fornecedor se obriga a providenciar às suas expensas a substituição de qualquer parte do material, no 
prazo de 05 (cinco) dias, no endereço indicado, desde que: 

a) Não atenda as especificações do Edital; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento do Município de Barão de Grajaú; 

c) Que apresente defeito de fabricação; 

3.4. Não será admitida proposta parcial dos quantitativos constantes da planilha anexa. 

3.5. O Posto de Combustível a ser contratado deverá está localizado no máximo a 10 km da sede do 
Município. 

4. PLANILHA 

Item Discriminação do Produto Quant. Und. 
Valor 

Unitario 
Valor Total 

1 Oleo Diesel SIO 200.000 LTS 

2 Gasolina Comum 100.000 LTS 

3 Oleo Diesel Comum 50.000 LTS 

VALOR TOTAL 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

~ ►1_NA: 
iOC.:-- , 

BU CA:.......... ~--

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à contratante; 

b) Manter durante toda a execução do contrato, as documentações de habilitação e qualificação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de contratação; 

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do edital e seus anexos nas datas, quantidades e 
qualidades exigidas; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do 
objeto; 

f) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários: 

g) Executar fielmente o fornecimento objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando 
sempre o bom desempenho, realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações da contratante, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços/fornecimentos a 
serem executados; 

h) Comunicar a Contratante eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações contraídas, sem prévia e expressa anuência 
do Município. 

j) Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de 
sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas 
extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo 
de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

1) Fornecer o combustível de acordo com as especificações e normas da Agência Nacional do Petróleo —
ANP e INMETRO. Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas 
permitidas na lei. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
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c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. O contrato terá validade até 
o final do exercício financeiro. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de 
Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do Certificado de 
Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 

8.4. A Secretaria Municipal Interessada, reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

9. VALIDADE DA PROPOSTA: 
9.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, cabendo à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade e a definição dos demais aspectos 
inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11. 1 As sanções administrativas fixadas nas normas, aplicadas aos licitantes e contrat os, estão 

previstas no Art. 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçõ posteriores, 

abaixo elencadas: 

I. Advertência, por escrito; 
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II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

11.2 As sanções administrativas previstas seguem um sistema gradual, da mais leve (advertência) a mais 

severa (declaração de inidoneidade) e são independentes entre si, podendo ser aplicadas. 

12. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de 
servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
a) Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 
b) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cgfito 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços ara o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao qui úplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciad e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado da data de 
assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o 
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/ O 02; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DX 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI 
N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações apl' ada à matéria. 

Barão de Grajaú, 10 dejfiarço de 2023. 

PAULO SERGIO N,(SÇIMENTO BARROS 
Secretário Municipal de Administração 
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Barão de Grajaú - MA, 10 de março de 2023. 

Processo Administrativo N°: 43/2023 

Assunto: Licitação 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa 

especializada no fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do 

Município de Barão de Grajaú-MA. 

Solicitante: Secretaria Municipal de Administração. 

Pelo presente, procedo à autuação deste processo, e dou seguimento ao mesmo, 

adotando as providencias pertinentes. 

Ao Setor de compras para as demais providências. 

Protocolado em: 10 de março de 2023. 

Protocolo Administrativo 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

FOLHA: 
PROL.: 
RUBPiICA:, 

OBJETO Registro de Preços para eventual e futura Contratação empresa especializada no fornecimento 
de combustíveis, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

Solicitamos a colaboração da empresa Posto Tropical inscrita no CNPJ: 02.988.321/0002-52 no 
sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários 
e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de 
urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -Ma. Endereço: 
Rua Seroa da Mota, 414, Centro — Barão de Grajaú — MA, em dias úteis, no horário das 08:OOh (oito 
horas) às 13:OOh (treze horas) ou no endereço eletrônico: compras.baraodegrajau@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão ser 
cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Barão de Grajaú — MA,10 de março de 2023. 

(Y,.

Francimilson de Souza Costa Sá 
Chefe do Setor de Compras 

Página 1 de 2 
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

OBJETO. Registro de Preços para eventual e futura Contratação empresa especializada no fornecimento 
de combustíveis, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MAMA. 

Item Discriminação do Produto Quant. Und. Valor Unitario Valor Total 

1 Oleo Diesel S 10 200.000 LTS 

2 Gasolina Comum 100.000 LTS 

3 Oleo Diesel Comum 50.000 LTS 

VALOR TOTAL 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Página 2 de 2 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

FOLHA: 
I'r~t- OC .: 
RUBRICA: 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa no fornecimento de 
combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

Solicitamos a colaboração da empresa POSTO CAJUEIRO inscrita no CNPJ: 25.152.359/0001-05 no 
sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários 
e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de 
urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -Ma. Endereço: 
Rua Seroa da Mota, 414, Centro — Barão de Grajaú — MA, em dias úteis, no horário das 08:OOh (oito 
horas) às 13:OOh (treze horas) ou no endereço eletrônico: compras.baraodegrajau@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão 
ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

Barão de Grajaú — MA, 10 de março 2023 

1 

Francimilson de Souza Costa Sá 
Chefe do Setor de Compras 

Página 1 de 2 
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FOLHA:_._ 

ESTADO DO MARANHÃO PROC.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ U3PiCA: 

CNPJ N°06.477.822/0001-44 

PLANILHA 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa no fornecimento de 

combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

Item 
Discriminação do 

Produto 
Quant. Und. Valor Unitario Valor Total

1 Oleo Diesel S10 200.000 LTS 

2 Gasolina Comum 100.000 LTS 

3 Oleo Diesel Comum 50.000 LTS 

VALOR TOTAL 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

n 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa no fornecimento de 
combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

Sol icitamos a colaboração da empresa POSTO SÃO JOÃO inscrita no CNPJ: 03.549.50410001-53 
no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços 
unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo 
de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -Ma. 
Endereço: Rua Seroa da Mota, 414, Centro — Barão de Grajaú — MA, em dias úteis, no horário das 
08:OOh (oito horas) às 13:OOh (treze horas) ou no endereço eletrônico: 
compras.baraodegrajau@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos que deverão 
ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

Barão de Grajaú — MA, 10 de março de 2023 

Erancimilson de Souza Costa Sá 
Chefe do Setor de Compras 
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DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAC40 PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

C N PJ N° 06.477.822/0001-44 

FOLHA: 
PROL.: 
RUBRICA: 

PLANILHA 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa no fornecimento de 

combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

Item Discriminação do 
Produto 

Quant. Und. Valor Unitario Valor Total

1 Oleo Diesel S10 200.000 LTS 

2 Gasolina Comum 100.000 LTS 

3 Oleo Diesel Comum 50.000 LTS 

VALOR TOTAL 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Página 2 de 2 



t DE GRAJAÚ UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

FOLHA:.. 
PROC.:_._„ 
RUBRICA: 

Processo N°: 43/2023 
SETOR DE COMPRAS 

DE: Setor de Compras. PARA: Secretaria Municipal de Administração 

ASSUNTO: Encaminha Cotações de Preços. 

Segue, em anexo cotações de preços realizadas, conforme Mapa de Apuração em Anexo, 
teve como parâmetro a menor da coleta de preços. Ao Secretário de Administração para autorização. 
Após informação o presente processo deverá ser encaminhado à Comissão Permanente de Licitação, 
para as demais providências. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú — MA, 17 de março de 2023. 

L I L 
Francimilson de Sousa Costa Sá 

Chefe do Departamento de Compras 



A 
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POSTO 

TRH PICAL II~ 
Fone: ( 89 ) 3515-2006 

Ft3LF4p: 

RUBRIC 

COTAÇÃO DE PREÇO 

ATT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Segue cotação de preço referente ao PE N°19/2023: Registro de Preços para futura e eventirnl 
Contratação empresa especializada no fornecimento de combustíveis, para atender as 
necessidades do Município de Barão de Grajaú- MA. 

Item Discriminação do Produto Quant. Und. 
Valor 

Unitario Valor Total 

1 Oleo Diesel S10 200.000 LTS R$ 6,60 R$ 1.320.000,00 

2 Gasolina Comum 100.000 LTS R$ 6,13 R$ 613.000,00 

3 Oleo Diesel Comum 50.000 LTS R$ 6,55 R$ 327.500,00 

VALOR TOTAL R$ 2.260500,00 

Barão de Grajaú- MA, 15 de Março de 2023 

POSTO TROPICAL LTDA 

CN PJ : 02.988.321/0002-52 



1 POSTO 
. CA IRO 

• 

• 

PROC.: 
RUBRIC 

,
f. Prereti~~ a~~I~n~cip:al de: Barão de-Gr~jaú -- MA Segue, conforme solicitado, a proposta Ce _ _ _ : .. _ _ 
~;reços Registro de Preços para futura e  eventual Contratação empresa especializada no 
f:~rnecimento de combustíveis, para atender a5 necessidades da Município de Barão de - . . .: __ 
Gra¡aú-MA. 

_ 

z 

3 L 

Oiscriminação do Produtol.

Oleo Diesel Sao 

Gasolina:Comum 

Oleo Diesel Comum 

u. arjt :: 

zo0.000 

Und.. 
~

• Valor 
Unitario 

R$6,90: 
1o.o.Oo.o LTS R$ 6,33 . . 

5ó:00ó 

- VALOR TOTAL: 

R$ 6,75 

Valor Total 

á.380.000,00 

R$ 633.000,00 

R$ 337.500,00 

R$ 2.350.500,00 

c °0a~l
lusTMuoi►-EPP 

17 de Março de 2023 

, è Lus•fl a 0N Pkp 

321 -1822 / 9998-5 3088 
t akesc on siWels@hotmll.com 

ienl[~sj da l+~tee~ração BR 230, 4854 • Bom lugar - Florlano-PI 

:~ . : JLpth19I0►UU~ : ~

.~UEIRQ COM. DE COMBUSTÍVEIS 1T0A
Av, da Integração BR 230, N°4854 - Boni Lu{':,t 

CEP: 64.804-730 Floriano - Irl 
~ Ins. Est. I96Og9Q8fl 



PROPOSTA DE PREÇO 
FOLW~ 
PROC.: 
Rl1BF1C 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/ MA 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão 

de Grajaú- MA. 

Item Discriminação do Produto 4uant. Und. Valor Unitario Valor Total 
1 Oleo Diesel S10 200.000 ITS R$ 6,75 R$ 1.350.000,00 
2 Gasolina Comum 100.000 LTS R$ 6,28 R$ 628.000,00 
3 Oleo Diesel Comum 50.000 LTS R$ 6,70 R$ 335.000,00 

VALOR TOTAL R$ 2.313.000,00 

São João do Patos- MA, 16 de Março de 2023 

/ RII3FIRO K FERNANI)OS I.TDA 

CNYJ: 03.549.5040001-53 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO RARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.82210001-44 

MAPA DE APURAÇÃO 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA:  

ck 

Item Discriminação do Produto Quant. Und. 
Valor 

Unitario 
Valor Total 

1 Oleo Diesel S10 200.000 LTS R$ 6,60 R$ 1.320.000,00 

2 Gasolina Comum 100.000 LTS R$ 6,13 R$ 613.000,00 

3 Oleo Diesel Comum 50.000 LIS R$ 6,55 R$ 327.500,00 

VALOR TOTAL RS 2.260.500,00 

Barão d. Grajaú MA, 17 de março de 2023. 

rancimilsov n de Sousa Costa Sá~ 
Chefe do Departamento de Compras 
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t DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

AUTORIZAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação empresa especializada no fornecimento 

de combustíveis, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

AUTORIZO a realização da despesa na FORMA DA LEI. Á Comissão Permanente de 

Licitação para fins de autuação do processo e demais providências. 

arão de Grajaú — MA, 17 de março de 2023. 

PAULO SERGIO SCIMENTO BARROS 
Secretário Mufiícpal de Administração 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA:  ( - 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, autuo este Processo Administrativo 

que deu origem ao presente processo licitatório nas condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo Nº: 43/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 19/2023 - Sistema de Registro de Preços 

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Registro de Preços para eventual e futura Contratação empresa especializada no fornecimento de 

combustíveis, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA 

ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor máximo estimado a ser pago será de R$ 2.260.500,00 (um dois milhões, duzentos e 
sessenta mil e quinhentos reais). 

Barão de Grajaú - MA, 20 de março de 2023. 

Edésofi Carbs Vaz da Silva 
Pregoeiro Oficial 



DE GRAJAI! 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

DESPACHO 

A 

Procuradoria Geral do Município 

Processo Administrativo Nº: 43/2023 

Interessado: Comissão Permanente de Licitação 

Referência: Análise da Licitação 

FOLHA: 

' RCC.: 
RUBRICA: 

Para fins de análise e emissão de Parecer Jurídico acerca da legalidade dos procedimentos adotados, 

envio-lhe o Processo Administrativo Nº: 43/2023, o qual visa o Registro de Preços para eventual e 

futura Contratação empresa especializada no fornecimento de combustíveis, para atender as 

necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

Barão de Grajaú - MA, 20 de março de 2023. 

E~íelson Carlos Vaz da Si 
Pregoeiro Oficial 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N°

Proc. N° 43/2023 

Rubrica ` 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

Data e hora de abertura da sessão pública: XXXXX 

Local: https://lrcitanet.com.br/, horário de Brasília/DF. 

9

11 
H 

+ 1 . 

Exclusiva ME/EPP ■ Sim © Não

4 

á 

Reserva de cota exclusiva ME/EPP 
//

 3Oj Sim ®gNão 

V1

á 
66$x

` RBRdx ' 
Pedidos de esclarecimento e Impugnação Até XXXXX 

fflft

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço cpl.baraodegrajau@gmail.com, conforme 
Decreto n° 10.024/2019. 

1 



Fls. N° 

Proc. N° 43/2023 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

Rubrica  l ~ i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXXXXX - CPL 

MINUTA EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através de Portaria, torna público 
para conhecimento de todos que realizará no sistema Licitanet, às XXXXXXXXXXX, Licitação na 
modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em regime de 
fornecimento, de interesse da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, visando a contratação de empresa, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, 
LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital 
e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "LICITANET", constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço https://licitanet.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. (Art. 53 do Dec 10.024/2019) 

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à 
fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o 
seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. (Art. 54 do Dec 10.024/2019) , tb Il fhlIIIIIII1 s
O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de 
propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do 
presente Edital.

i
€! 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

1. OBJETO s I. l! ! . 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA, conforme as especificações 

descritas no  Anexo I deste Edital. 

1.2.0 valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de XXXXXXXXXXXXX 

1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as 

normas vigentes que a ele se aplicarem. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as 

especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAGAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N°  c2.5
Proc. N° 43/2023 

Rubrica 

2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação. 

2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão confirmar seu 
enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo específico do sistema LICITA NET 

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICITANET, documentação com o 
intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido pela empresa com o objeto do 
Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante consulta na Receita Federal. 

2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes 
situações: 

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

b) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação, recuperação judicial, 
exceto quando estiver com plano de recuperação judicial homologado pelo juiz de falência, 
devidamente comprovado; 

c) em consórcio ou associação; 

d) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS, 
nos termos do Acórdão TCU n° 746/2014 — Plenário — (TC-021.605/2012-2); 

e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar quando a 
penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

I) 

g) 
h) 

que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais; 

que estejam inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú; 

nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9° da Lei 8.666/93. 

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

2.5 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

b.1) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso 
III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010); 

2.6 É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 
órgão contratante. 

3 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N°  r~

Proc. N°43/2023 

Rubrica 

2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento com fundamento no art. 7° da 
Lei n° 10.520/02, aplicada por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais terá proposta recusada, sem 
prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível aplicação de penalidade. 

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; receber, examinar e 
decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da 
proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e 
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. (Art. 17 do Decreto 
10.024/2019) 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. (art. 9°, do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. (Art. 5° do Dec. 10.024/2019). 

4.3 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. (art. 9°, § l° do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.4 O credenciamento do Licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF (art. 10, do Decreto n° 
10.024/2019). 

4.5 O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma 
eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do 
credenciado ou por determinação legal. (art. 11 do Decreto n° 10.024/2019). 

4.6 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio 
de acesso (art. 19, Inc V, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este 

Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inc III, do Decreto n° 10.024/2019). 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N° ~.~ 

Proc. N° 43/2023 

Rubrica 

4.8 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao 
Pregão até o momento da homologação do certame (Art. 19, Inc IV do Dec 10.024/2019). 

4.9 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações 
pertinentes. 

5 DA SESSÃO PUBLICA (Arts. 27, caput, do Dec 10.024/2019). 

5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

5.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 

~ 

5.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão púb1icaiIj

5.6 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos relacionados ao 
julgamento das propostas. 

~ 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
(Arts. 26 e 27 do Dec 10.024/2019). 

~{:1113~11~ 
6.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (art. 26, § 4°, do 
Dec 10.024/2019). 

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
Licitante às sanções previstas na legislação e neste Edital. 
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6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a negociação. 

7. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS (Art. 28 do Dec 10.024/2019). 

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

~~~~ ~~~~~~~~~~~~~~~ 11 ►~-, ~ 

7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 

8. ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 29 do Dec 10.024/2019). 

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

`i t II IiiiIli1r

9. INÍCIO DA FASE COMPETITIVA (Art. 30 do Dec 10.024/2019) 

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 
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10 MODO DE DISPUTA (Art. 31 e 32 do Dec 10.024/2019) 

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto — onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital. 

10.2 No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 1 %. 'ii I 
10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 1 ' 

„lI ' .. 

1 d! i , 
10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será 
encerrada automaticamente.

~ 
Ii 

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no edital. 

~caâu1lii l ft t, 

11 DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES (Art. 34 e 35 do Dec. 
10.024/2019) 

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12 OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (Art. 36 e 37 do Dec. 10.024/2019) 

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 
e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do dispositivo acima, caso não haja envio de 

lances após o início da fase competitiva. 
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12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

13 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 38 e 39 do Dec. 10.024/2019) 

13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo com 
as especificações exigidas, ofertar O MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as exigências do 
Edital. 

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital 

13.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação 
no edital, observado o seguinte: 

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os prazos para a 
execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos documentos 
complementares. 

13.4.3 Verificação da habilitação do licitante,cõnforme disposições do edital, observado o disposto 
no Edital e Termo de Referência. 

13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos de 
habilitação, no prazo determinado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na desclassificação da 
proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a aplicação de penalidade. 

13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do Edital. 

13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante legal 
devidamente identificado e qualificado. 

13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de habilitação técnica 

deverão ser encaminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaração de vencedor, para o 
seguinte endereço: 
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Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - CNPJ.: 06.477.822/0001-44 

Sede da Prefeitura / Setor de Licitações — CPL 

Rua Seroa da Mota, 314, Centro, no Prédio da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú, Sala de Reuniões da CPL - CEP: 65.660-000 

13.9 Será desclassificada a proposta que: 

a) Contenha ilegalidade ou vício insanável; 

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, apresentar preço 
final superior ao valor estimado pela Administração. 

e) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
são coerentes com os de mercado; 

1$(", 
d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência; 

I) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente instrumento. 

g) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora estipuladas 
também terão suas propostas desclassificadas.. . 

h 111111
13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do Licitante, 
não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se do fornecimento do objeto da presente Licitação, sob 
pena de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das propostas caso 
tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor forma de promover a aquisição 
para o órgão. 

13.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

14 A PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes condições: Ser 
redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-símile, e-
mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da empresa 
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licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e despesas, tais como: impostos, 
frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato. 

a) Valor unitário e total estimado para o fornecimento. 

14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das 
propostas. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação mediante consultas consolidada ao site  https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da 
União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 
do Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o Acórdão TCU Plenário n° 1793/2011, 

c) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas do Portal da Transparência; e 

e) Consulta ao SICAF;a_fim de verificar se há Impedimento de Licitar no SICAF com base na 
Lei. n° 10.520/2002. ' l ll l llllll °__

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acarretará exclusão automática da empresa 
do certame, mediante recusa de sua proposta. 

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

15.9 Declarações disponibilizadas no sistema LICITA NET: 
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I. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar 
de licitações ou de contratar com nenhum órgão da Administração Pública Federal e que está ciente da 
obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da 
Lei n° 8.666/1993; 

II. Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz (Lei n° 9.854/1999); 

III. Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação; 

IV. Declaração de elaboração independente de proposta; 

V. Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
por meio da Portaria n° 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por 
infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do art. 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT n°29 e 105.

15.10 As declarações de que tratam os incisos "I a V" são disponibilizadas pelo sistema LICITANET. 

15.11 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

adminiy
stradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

I) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
n°5.764, de 1971, e ainda: 

f.1) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
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f.2) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; 

f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação. 

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente quando a atividade assim o exigir. 

k) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

1) Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s). 

15.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a 
seguinte: 

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o 

disposto na CLT com alterações da Lei n° 12.440/2011; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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15.12.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

15.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 
documentos: 11111 

15.13.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o Licitante forneceu produtos compatíveis com a proposta 
apresentada, quantidade, característica e prazo, informando ainda que o fornecimento foi 
satisfatório. 

a.1) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.2) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo 
e cargo/função. 

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato. 

a.3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados o 
fornecimento. 

15.14 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de: 

15.14.1 Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, termo de abertura e 
encerramento, bem como, notas explicativas, registrados na junta comercial, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, observando-se as seguintes condições: 

a) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, essa 
peça de escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida do IGP-DI 
(Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser 
apresentado o respectivo memorial de cálculo); 

b) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes formas: 

I - publicados em Diário Oficial; 

II - publicados em Jornal; ou 
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III - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante; 

IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário — devidamente autenticado pela Junta 
Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do 
licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de acordo com a IN n° 
65/97-DNRC). 

c) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo considerada 
qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes Índices: 

Índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 -

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral superior a 1,00 - ` l 

ill 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Índice de Solvência Geral superior a 1,00 - 

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

c.1) As empresas que apresentarem índices contábeis iguais ou inferiores a 1 (um), 
deverão comprovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado para contratação." 

d) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão considerados 
válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade 
Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo 
Conselho de Contabilidade da sede da licitante. 

15.14.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes do início da 
sessão. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

15.15 Outros documentos: 
e.1) Certificado de autorização, emitido pela Agência Nacional de Petróleo — ANP, devidamente 
regularizado. 

14 
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15.16 A verificação no SICAF ou nos sites dos órgãos expedidores de existência de restrição relativa à 
regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte não impede a sua habilitação conforme 
determina a Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

15.17 A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz, exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado e devidamente comprovado. 

15.18 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou corn irregularidades 
insanáveis, serão inabilitadas. 

15.19 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

15.20 Consoante disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, e na Lei n°. 11.488/2007, verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, 
o Pregoeiro: 

a) emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e 

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura. 

15.21 O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.20.a, por igual período, 
mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com ou através do 
chat. 

15.22 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará: 

~ 

a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere o art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993; e 
ã

11 1 . t 
b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances 

subsequentes, obedecida a ordem de classificação. 

16 A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
16.15 Dos Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. 10.024/2019) 

16.15.A Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio 

eletrônico, através do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para a realização do certame. 

16.15.B O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

15 
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16.15.0 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

16.16 Das Impugnações: (Art. 24 do dec. 10.024/2019) 

16.16.A Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão. 

16.16.B A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 

16.16.0 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.16.D Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

16.16.E A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de 
representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos). 

16.16.F O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

16.16.G Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado "Aviso" no 
Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame. 

16.16.H As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mail que constar da retirada do 
Edital. 

16.17 Dos Recursos: (Art. 44 do Dec 10.024/2019) 

16.17.A Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

16.17.B A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará 
na decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

16.17.0 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias. 

16.17.D As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. 

16.17.E O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso. 

16.17.F O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio daquele que praticou o ato recorrido, 
o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento do recurso. 
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16.17.G Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. 

16.17.H O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.17.I O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.1 7.J Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente. 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Arts. 45 e 46 do Dec. 10.024/2019) 

17.15 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

17.16 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Administração do Município de Barão de Grajaú após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

17.17 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o resultado 
da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Barão de Grajaú para os 
procedimentos de adjudicação e homologação. 

18 DA DESPESA 

18.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários: 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 
formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 
da Lei n° 8.666/93. 

19 DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

19.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de 
Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais. 
19.2 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez. 
19.3 O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro. O objeto desta licitação, 
será feita de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, mediante apresentação em 2 (duas) 
vias do documento de requisição que fixará as quantidades a serem fornecidas, preenchido com as 
especificações e quantidades do(s) produto(s) solicitado(s) com os respectivos preços, unitário e total em 
Real, devidamente assinado, sobre carimbo pelo Encarregado de Transporte da Contratante, ficando a 
primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará em poder do Setor de Transporte da Prefeitura de 
Barão de Grajaú. 
19.4 Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os 
demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam 
mantidas todas as condições do Edital. 
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19.5 Respeitado o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido em conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 79 da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações posteriores, das seguintes formas: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III -judicial, nos termos da legislação. 
19.6 Na hipótese de rescisão administrativa são assegurados à Administração os direitos previstos no art. 
80 do Lei n° 8.666/1993. 
19.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
do Secretário Municipal de Administração. 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros 
ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada a 
aceitar suas decisões. 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente 

designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com as 
disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 

21.2 A fiscalização deve observar`o disciplinado no Contrato. 

22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, fretes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração 
Pública; 

II. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

Ill. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do § 1O 

do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, observando-se o disposto no § 2° e seguintes do referido artigo. 

2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a 

~ 
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23.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência; 

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto; 

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato; 

iV - Designar, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/1993, um 
representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe de Gestão 
do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o Contratante ou 
para com terceiros. i ~~ ~

24 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO 

24.1O recebimento do objeto será em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993 e de acordo 
com o estabelecido no Termo de Referência (anexo T do edital). 

24.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo. 

24.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

m i i t~E t l1 111#4lt?₹ : 

24.4 O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de consulta "On Line" no SICAF, 
cujo resultado será impresso e anexado ao processo. 

24.5 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% 
(seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos encargos será 
calculado pela fórmula: 

EM=IxNxVP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

24.6 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, 

o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária. 
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25 DAS PENALIDADES 

25.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 87 da Lei n° 
8.666/1993. 

25.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no 
prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

25.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos 
legais. ii 

al z >

25.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos 
fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas. i l

25.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos 
e na Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível. 

25.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. 
Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor 
correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do 
processo para inscrição da dívida junto ao Município. 

25.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser 
faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade. 

25.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará 
sujeito nos termos da Lei a penalidade de: 

I. Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento do SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e 
demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e 
não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

25.9 A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, não afasta eventuais processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes da Lei n° 12.846/2013. 

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 
classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
independentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão Permanente de Licitação -
CPL (Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 
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26.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL nos autos do 
processo para registro de preços. 

26.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 
período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 
validade. 

26.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no item 26.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às 
sanções previstas neste Edital. i 1 

26.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

26.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

26.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Barão de Grajaú, representado pela 
CPL (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação 
do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 

26.4. O prazo de validade da Ata de Registro de õPreços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município. 

26.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

27. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 
poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as 
normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador). 

27.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia 
consulta à CPL para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em 
vigor. 

27.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à CPL. 

27.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

21 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAGAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N° 

Proc. N° 43/2023 

Rubrica 

27.4.1. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes. 

27.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

27.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

27.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à CPL (Órgão Gerenciador) 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

27.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 1 

t~ m 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

27.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 

28. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão 
gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; 
e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

O forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Federal 
nO 10.520/2002; 
g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da 
Lei federal n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

28.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
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mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições 
legalmente previstas. 
29.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e que não 
causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas. 
29.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
29.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a Legislação 
pertinente. 
29.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões 
relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova. 
29.6 É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo. 4 sì t ~ 3º,,
29.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato. 
29.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, em 
"Transparência/Licitações". 
29.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Barão de Grajaú, no Estado 
do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 

29.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

29.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 

29.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que 
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
PREGÃO, independentemente de transcrição. 

29.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II — Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III — Minuta do Contrato 

,stl~ ii Barão de Grajaú - MA, 22 de março de 2023. 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 
Pregoeiro 
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TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
Promover o abastecimento dos veículos oficiais que compõe a frota da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú-MA, visando a promoção da otimização, padronização, operacionailização no abastecimento de 
combustíveis, de modo contínuo e ininterrupto de veículos pertencentes à frota do Município. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO. 

3.1. O objeto desta licitação, será feita de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, 
mediante apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que fixará as quantidades a serem 
fornecidas, preenchido com as especificações e quantidades do(s) produto(s) solicitado(s) com os 
respectivos preços, unitário e total em Real, devidamente assinado, sobre carimbo pelo Encarregado de 
Transporte da Contratante, ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará em poder 
do Setor de Transporte da Prefeitura de Barão de Grajaú. 

3.2. A CONTRATADA se obriga a manter em atividade, seus serviços de abastecimento, no horário 
compreendido entre 06 (seis) e 22 (vinte e duas horas) durante todos os dias da semana, inclusive feriados. 

3.3. O fornecedor se obriga a providenciar às suas expensas a substituição de qualquer parte do material, no 
prazo de 05 (cinco) dias, no endereço indicado, desde que: 

a) Não atenda as especificações do Edital; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento do Município de Barão de Grajaú; 

c) Que apresente defeito de fabricação; 

3.4. Não será admitida proposta parcial dos quantitativos constantes da planilha anexa. 

3.5. O Posto de Combustível a ser contratado deverá está localizado no máximo a 10 km da sede do 
Município. 

4. PLANILHA 

Item Discriminação do Produto Quant. Und. 
Valor 

Unitario 
Valor Total 

1 Oleo Diesel S 10 200.000 LTS R$ 6,60 

2 Gasolina Comum 100.000 LTS R$ 6,13 

3 Oleo Diesel Comum 50.000 LTS R$ 6,55 

VALOR TOTAL 
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a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus à contratante; 

b) Manter durante toda a execução do contrato, as documentações de habilitação e qualificação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de contratação; 

c) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do edital e seus anexos nas datas, quantidades e 
qualidades exigidas; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante 
objeto; 

~ ~ 

o fornecimento do 

f) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários: 

g) Executar fielmente o fornecimento objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre 
o bom desempenho, realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações da contratante, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços/fornecimentos a serem 
executados; 

h) Comunicar a Contratante eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações contraídas, sem prévia e expressa anuência do 
Município. 

j) Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, 
quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

1) Fornecer o combustível de acordo com as especificações e normas da Agência Nacional do Petróleo —
ANP e INMETRO. Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas 
permitidas na lei. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

25 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMJNiSTRAGAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N° 

Proc. N° 43/2023 

Rubrica 

O comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. O contrato terá validade até 
o final do exercício financeiro. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de 
Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do Certificado de 
Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 

8.4. A Secretaria Municipal Interessada, reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

9. VALIDADE DA PROPOSTA: 
9.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, cabendo à 
Comissãó Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade e a definição dos demais aspectos 
inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11. 1 As sanções administrativas fixadas nas normas, aplicadas aos licitantes e contratados, estão 

previstas no Art. 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

abaixo elencadas: 

I. Advertência, por escrito; 

II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

11.2 As sanções administrativas previstas seguem um sistema gradual, da mais leve (advertência) a mais 

severa (declaração de inidoneidade) e são independentes entre si, podendo ser aplicadas. 

12. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de 
servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
a) Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 
b) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
e) As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quintúplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 
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O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado da data de 
assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor 
da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislaçQes aplicada à matéria. 

l IlllIIII
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, 
Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado pelo Pregoeiro Oficial Sr.,  , brasileiro, inscrito no CPF sob o n° , 
RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente ORGÃO 
GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n° 19/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa 
  CNPJ n.°  /XXXX-.... com sede na  , n°  

  — /  , neste ato representada pelo Sr.  , brasileiro,  
portador CPF n°  , portador da Cédula de Identidade RG n.°   expedida pela SSP/.., e 
daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi previamente 
examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do Processo 
Administrativo n° 43/2023, "ex vi" do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, tudo 
com fulcro nas disposições das LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente 
pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: ..... ~ 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)  , nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, PREÇO POR ITEM, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação empresa especializada no fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú-MA, para atender as demandas dos Órgãos Participantes, especificados no 
Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023 — PMBG/MA, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, 
conforme consta nos autos do processo n° XX/2023 — CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão de Grajaú. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos de forma parcelada, no Posto de 
Abastecimento da Contratada, mediante apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que 
fixará as quantidades a serem fornecidas, preenchido com as especificações e quantidades do(s) produto(s) 
solicitado(s) com os respectivos preços, unitário e total em Real, devidamente assinado, sobre carimbo pelo 
Encarregado de Transporte da Contratante, ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via 
ficará em poder do Setor de Transporte da Prefeitura de Barão de Grajaú. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início do fornecimento será de acordo com a necessidade do Órgão 
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo Ido Edital. t i IIIII #i lR

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 
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Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 111 ~ 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; = g i 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, 

nos termos da Legislação vigente. 
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CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N° 000/2023 — PMBG/MA 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajaú, de de 2023. 

Pregoeiro Oficial 
Nome= 

EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 - PMBG/MA 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2023 - CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 
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Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Barão de Grajaú e as 
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
xx/2023 — PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

UADRO I - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 
EMPRESA: 
CNPJ:  Telefone / Fax:  
Endereço:  E-mail:  

QUADRO 2— MATERIAL REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRI 
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Barão de Grajaú — MA, de de 2023. 

Nome 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Barão de Grajaú — MA, inscrita 
no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Secretária Municipal Interessada,  , brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 
  RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,   , doravante 
denominada CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato representada pelo 
Sr , brasileiro, CPF n° , residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, 
ajustado o presente Contrato de Fornecimento, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho 
constante no Processo Administrativo n° 43/2023, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 19/2023-
CPL/SRP e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de 
transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019 e demais 
legislações aplicada à matéria, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação empresa especializada no fornecimento de combustíveis, em conformidade com o Anexo I do 
Edital, que passará a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes. 
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O objeto desta licitação, será feita de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, mediante 
apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que fixará as quantidades a serem fornecidas, 
preenchido com as especificações e quantidades do(s) produto(s) solicitado(s) com os respectivos preços, 
unitário e total em Real, devidamente assinado, sobre carimbo pelo Encarregado de Transporte da 
Contratante, ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará em poder do Setor de 
Transporte da Prefeitura de Barão de Grajaú 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para o fornecimento, que serão pagos de acordo 
com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção do fornecimento realizado pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 
do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 
responsável pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput 
desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE 
fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na 
Conta Corrente da CONTRATADA sob n° , Agência ...., do Banco  

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência até o final do exercício 
financeiro, com início a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante 
a emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
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d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus à contratante; g

4j HIHIi! 
b) Manter durante toda a execução do contrato, as documentações de habilitação e qualificação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de contratação; 

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do edital e seus anexos nas datas, quantidades e 
qualidades exigidas; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do 
objeto; 

f) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários: i #wuj 1 11~ #i

g) Executar fielmente o fornecimento objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre 
o bom desempenho, realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações da contratante, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços/fornecimentos a serem 
executados; 

~ 

lei) Comunicar a Contratante eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações contraídas, sem prévia e expressa anuência do 
Município. 

j) Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, 
quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

1) Fornecer o combustível de acordo com as especificações e normas da Agência Nacional do Petróleo —
ANP e INMETRO. Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas 
permitidas na lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento 
do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá 
ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei n° 8.666/93, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as 
prerrogativas instituídas pela Lei n° 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 

(trinta) dias, por escrito; ` i9 1 > lli 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Fls. N°  6"v 
Proc. N° 43/2023 

Rubrica 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Eletrônico n° 
19/2023 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

l d) Decreto N°9.507/2018; Decreto N° 10.024/2019; ,, I IIffl 
e) Edital do Pregão Eletrônico n° 19/2023 e seus anexos, 

s 

ODemais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais 
do Direito. 

14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE 
e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 

• 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Barão de Grajaú - MA, de de 2023. 

Fls. N°  6/ 
Proc. N° 43/2  

Rubrica 
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FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÁO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

CN PJ N° 06.477.822/0001-44 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

Requerente: Sec. Mun. De Administração. 

Assunto: Contratação. Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preço. Aprovado. 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, para atender as 
necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

PARECER JURÍDICO 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da 
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Ofício emitido pela Secretaria 
Municipal de Administração, para registro de preço de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do Município Barão de 
Grajaú-MA. 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado, 
despacho da Secretária de Administração desta Municipalidade autorizando a solicitação 
supracitada e dando os devidos encaminhamentos aos setores responsáveis pela solicitação em 
tela. 

Por último, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou os 
autos com Portaria que nomeia os membros participantes da comissão e a minuta do edital de 
Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preço, para análise e emissão do parecer 
jurídico de acordo com os ditames contidos na Lei Federal n°. 8.666/93. 

✓ É o breve relatório: 
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✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. Considerações Iniciais: 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federal n° 10.520/02 e o Decreto Federal 
10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações de 
competência federal. 

2. Da Escolha da Modalidade: 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido 
destino dos recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a 
questão da escolha da modalidade de Licitação é o primeiro passo, assim norteia a 
jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para 
entoa, partir-se para verificação da melhor forma de sua 
prestação. Ou seja, a decisão pela contratação direta, por 
inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa 
preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação de possiblidade da 
contratação direta como melhor opção para a administração, 
só surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é 
a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade configuram 
exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes 
das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa 
conclusão. ' 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela 
será feita com base no art. 22, da Lei nO. 8.666/93. Com 
relação à modalidade de licitação, sabe-se que o principal 

' TCU. Acordão 994/2006. Plenário. Rel. Min. Ubiratan Aguiar. 
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FOLHA:  v / 
PROC.: 
RUBRICA: 

critério para definir se o administrador utilizará o convite, a 
tomada de preço ou concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado. z 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para escolha da modalidade de licitação, o 

qualitativo e o quantitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do 

futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 

modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a 

Administração Pública, garantindo a isonomia, seleciona 
fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de 

objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em 

sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances 

verbais e sucessivos.4

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei 

Federal n°. 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 

8.666/93, mas proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio 

desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 

legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n°. 3.555/2000) e no modo eletrônico 

(Decreto Federal n°. 10.024/2019), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Entrementes, de acordo com o art. 1° dos referidos Decretos, os mesmos possuem 

aplicação tão somente no âmbito da União Federal, não possuindo aplicação direta para os 

demais entes da Federação. 

2 TCU. Acordão 103/2004. 
3 FERNANDES, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
FERNANDES, J. U. Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão presencial e eletrônico. 2 ed. Belo 

Horizonte: Fórum, 2006. p. 455. 
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FOLHA: 
PROC.: 
lUi3RlCA: 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal 
do procedimento licitatório o Decreto que rege o pregão eletrônico na modalidade eletrônica, 
n° 10.024/2019. Desta via, entende-se que uma vez integralizada ao Edital, tal Decreto toma-
se lei da referida licitação, vinculando as partes às normas do corpo do Edital, e sua aplicação 
ou não do referido decreto está dentro do critério de conveniência e oportunidade do 
administrador público, cabendo tão-somente a Assessoria Jurídica verificar a sua legalidade, o 
que no presente caso verifica-se que a mesma encontra-se em sintonia com as normas em 
questão. Desta via, não há indicação para aplicar o Decreto Federal n° 3.5555 /2000. 

3. Sistema de Registro de Preços (SRP): 

O Sistema de Registro de Preços, conhecido pela sigla SRP, tem previsão legal no art. 
15, II c/c § 3° da Lei n° 8.666/93, e é atualmente regulamentado pelo Decreto n° 7.892, de 23 
de janeiro 2013, que revogou o Decreto n° 3.931/2001, de 19 de setembro de 2001, que por 
sua vez, revogou o Decreto n° 2.743, de 21 de agosto de 1998. Inicialmente previsto para ser 
realizado mediante concorrência (art. 15, § 3°, I da Lei n° 8.666/93), com o advento da Lei n° 
10.520/2002 (art. 11), houve previsão expressa da possibilidade de adoção da modalidade 
pregão, pelo sistema de registro de preços, para compras e contratações de bens e serviços 
comuns, no âmbito de todas as unidades federativas. 

De acordo com o art. 2°, I do Decreto n° 7.892/2013, o SRP consiste no "conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de bens, para contratações futuras." 

Diante da limitação do conceito dado pelo legislador, é importante investigar a 

contribuição dada pela doutrina especializada para desvendar o alcance do instituto. Neste 
sentido, destacamos abaixo a síntese elaborada pelo ilustre Professor Jorge Ulysses Jacoby5: 

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de 
licitação, que se efetiva por meio de uma concorrência ou 
pregão sui generis, selecionando a proposta mais vantajosa, 

'Fernandes, Jorge Ulysses Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão. Belo Horizonte: Fórum, 2003. 
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FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

com observância do princípio da isonomia, para eventual e 
futura contratação pela Administração. 

Da síntese acima, podemos depreender que se trata de um procedimento especial de 
licitação porque não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, 
na forma do § 4° do art. 15 da Lei n° 8.666/93, garantindo a utilização dos princípios da 
economicidade e da eficiência em prol do erário. 

Sobre a aplicabilidade de tal decreto a Estados e Municípios trazemos à baila as lições 
de Maria Sylvia Zanella Di Pietro': 

"A Lei n° 8.666/93, apesar de todas as discussões sobre se suas 
normas são todas gerais ou não e, portanto, obrigatórias para 
Estados e Municípios, aplica-se à União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, conforme consta do seu ar1 1°. E, ainda 
que houvesse alguma dúvida com relação a vários dispositivos 
da lei, dúvida não existe de que a matéria pertinente ao 
procedimento, em especial nos critérios de julgamento, é 
norma geral de observância obrigatória. Portanto, qualquer 
decreto regulamentador dessas normas tem que ter 
forçosamente o mesmo alcance. E como no preâmbulo já 
constava a referência a essa lei, parece indubitável que, 
regulamentando dispositivo da lei de licitações, o dispositivo 
teria alcance nacional." 

Seguindo tais lições doutrinárias, fica evidenciado que o Decreto Federal n° 7.892/2013, 
que traça as linhas gerais do Sistema de Registro de Preços, é aplicável não só à União e aos 
integrantes da Administração Indireta Federal, mas sim à Administração Pública Direta e 
Indireta de Estados e Municípios. No caso concreto, entende-se que uma vez integralizada ao 
Edital, tal Decreto torna-se parte da referida licitação, vinculando as partes às normas do 
corpo do Edital. 

6Citada por: Bittencourt, Sidney. Licitação de registro de preços: comentários ao decreto n° 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, 2' edição, rev, e ampl., Belo Horizonte: Fórum, 2008, págs. 33/34 
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4. Da Análise da Minuta do Edital: 

FOLHA: 
PROC.: 

UBRlCA: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei 
n°. 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do 
referido artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMSL. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma 
do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não 
alcançou este estágio]; 

III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite; 

IV. original das propostas e dos documentos que as instruírefn 

[ainda não alcançou este estágio]; 

V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda 

não alcançou este estágio]; 

VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 

dispensa ou inexigibilidade; 

VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 

homologação [ainda não alcançou este estágioj; 

VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 

respectivas manifestações e decisões [ainda não alcançou este 

estágio]; 

IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, 

quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente; 
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FOLHA: 
PROC.: 
RUf3RiCA: 

X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
caso. 

XI, outros comprovantes de publicações. 

XII, demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como 
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica 
da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho' indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de 
terceiros [atualmente o Estado não possui estrutura própria 
para a fabricação do produto solicitado, sendo que a 
necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente 
processo]; 

b) determinar a presença dos pressupostos legais para a 
contratação (inclusive a disponibilidade de recursos 
orçamentários); 

c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação 
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de 
bens, elaboração de projetos básicos etc.); 

d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de 
contratação; 

e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a 
modalidade e elaborar o ato convocatório da licitação. 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 traz em seu bojo normas e 
condições que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir 

' JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
Dialética, 2009. p. 348. 
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r7LHA:  6q 
)C.:_ r&¡Ì.x,~ , . .,, ~A: ft, 

uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital 
apresentada pela CPL/PMSL. Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de 
seu setor; 

II — modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a 
menção de que será regida pela Lei n.° 8.666/93; objeto da 
licitação de maneira clara e sucinta; 

III - Sanções para o caso de inadimplemento; 

IV — local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico; 

V — se há projeto executivo disponível na data da publicação 
do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; [não se aplica ao caso]; 

VI — condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei n.° 8.666/93; 

VII — critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 

VIII — locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto; 

IX — [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de 

licitações internacionais]; 

X — o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global 

(..); 
XI — critério de reajuste (...); 

XII— (VETADO); 

XIII — [não se aplica ao caso]; 

XIV— condições de pagamento (...); 
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XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 

XVI — condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII — outras indicações específicas ou peculiaridades da 
licitação; 

 omissis 

§2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 
integrante: 

I — o projeto básico e%ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 

II — orçamento estimando em planilhas de quantitativos e 
preços unitários; 

III — a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração 
e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital e anexos, sendo que, em relação a estes, não há 
nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n°. 8.666/93, no qual faremos 
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta 
apresentada pela CPL/PMSL. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
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III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios 
de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso [não se aplica ao casoJ; 

XI - a vincula ção ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

§ J° (VETADO) 

§ J O (Vetado). 

§ 2° Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 
pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

C N PJ N° 06.477.822/0001-44 

FOLHA: 
PROC.:  \X P7 
RUBRICA:  _ 

estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que 
declare competente o foro da sede da Administração para 
dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o 
do art. 32 desta Lei. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. Do Critério de Julgamento: 

O edital de licitação deve fixar previamente seu critério de julgamento (art. 40, inc. 
VII). A princípio, neste caso, falando na modalidade pregão, a regra é o tipo menor preço. 

Para aquisição de alguns bens, o tipo menor preço pode desdobrar-se no "maior 
desconto". 

Segundo Jorge Ulisses Jacoby Fernandes$, essa prática é prevista pela doutrina e 
jurisprudência no caso de desconto sobre tabela de referência de objetos como: alimentos 
perecíveis (desconto sobre a tabela CEASA ou CEAGESP), vale-alimentação (desconto sobre 
o valor facial), livros (desconto sobre a tabela de editoras), peças automotivas (desconto sobre 
a tabela do fabricante) e aquisição de combustível (desconto sobre a tabela da agencia 
reguladora - ANP). 

Por meio do Acórdão n° 3.457/2012-Plenário, o Min.-Relator José Jorge não hesitou em 
afirmar que "49. A propósito, o critério de julgamento que leva em consideração o maior 
desconto incidente sobre uma base referencial já é amplamente adotado - e legitimado pelo 
TCU - na contratação de combustíveis, passagens aéreas e manutenção de veículos no modelo 
tradicional, ou seja, sem empresa interposta (Acórdão n° 818/2008 - 2a Câmara)" 
(sublinhamos). 

'FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão. Belo Horizonte: Fórum, 
2003. 
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Registra-se que, o método do desconto já se encontra consagrado para os serviços 
mencionados. Dia a dia, pode-se verificar as publicações dos diários oficiais, licitações e 
extratos de julgamento de certames deflagrados com base em julgamento por maior desconto. 
Confira-se exemplos concretos: 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO N° 55/2013 

Processo n° 60043.000270/2013-79, Empresa vencedora: 
J. M. TORRES JORNAIS E REVISTAS - EPP, CNPJ n° 
01.018.845/0001-77, item: 1, pelo maior desconto de 
17,06% (dezessete vírgula zero seis por cento). 

(DOU 03/12/2013, Seção 3, p. 37 — sublinhamos); 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 140/2013 - UASG 154069 

N° Processo: 23122004192201374 . Objeto: Pregão 
Eletrônico - Aquisição de material bibliográfico, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO, 
representado pelo MAIOR DESCONTO sobre o 
catálogo ou tabela das Editoras, em varias áreas de 
conhecimento para o atendimento das necessidades dos 
cursos de Graduação e de incentivos ao desenvolvimento 
da pesquisa e da extensão nos diversos Campi da UFSJ. 
Total de Itens Licitados: 00020. Edital: 03/12/2013 de 
08h00 às 12h00 e de 13h às 17h30. Endereço: Praca Frei 
Orlando N.170, Centro Centro - SAO JOAO DEL REI -
MG. Entrega das Propostas: a partir de 03/12/2013 às 
08h00 no site www.comprasnet. gov.br.. Abertura das 
Propostas: 16/12/2013 às 10h00 site www. comprasnet. 
gov. br. 

(DOU 03/12/2013, Seção 3, p. 51 — sublinhamos); 
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 

AVISO DE LICITAÇÃO 

RDC PRESENCIAL No- 19/2013 

PROCESSO N° 10.767/2012 -
SANEAGO/201311867000867 - CGE TIPO E 
LICITAÇÃO: Maior Desconto OBJETO (SÍNTESE): 
EXECUÇÃO DA ONCLUSÃO DAS OBRAS DE 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SGOTAMENTO 
SANITÁRIO NOS SETORES JARDIM PETRÓPOLIS, 
JARDIM NOVA ESPERANÇA, SETOR SANTOS 
DUMONT E ADJACÊNCIAS, NO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, NESTE ESTADO. DATA DE ABERTURA: 
26 /12/201, às 10h (dez horas) RECURSOS: Orçamento 
Geral da União (OGU) - PAC 2 e recursos próprios da 
SANEAGO. O Edital e Anexos encontram-se a disposição 
dos interessados no site: www.saneago.com.br. 

(DOU 03/12/2013, Seção 3, p. 256 — sublinhamos). 

A Administração Federal, em seus regulamentos, já previu expressamente a adoção do 
critério para alguns casos. Citam-se dois: o art. 9°, §10,  do Decreto n° 7.892/2013 (Sistema de 
Registro de Preços — SRP), que estipula a possibilidade de o edital admitir como critério de 

julgamento "o menor preço aferido pela oferta de desconto"; e a Instrução Normativa n° 07, 

de 24 de agosto de 2012, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), que disciplina os procedimentos 

para contratação de serviços para aquisição de passagens aéreas. 

Diante disso, nos casos de licitações regidas pela Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 

8.666/1993), o correto será prever o tipo de licitação menor preço, a ser aferido com base 

no maior desconto ofertado. O maior desconto, no caso, será critério de julgamento. O 

TCU e os regulamentos da Administração Federal (p. ex., art. 9°, § 1°, do Decreto n° 
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7.892/2013 e IN/SLTI/MP0G n°07/2012), quando admitem o julgamento com base em maior 
desconto, fazem expressa referência à expressão critério de julgamento, utilizando o 
enquadramento legal correto, tal qual ora sustentado e aplicado na presente edital em analise. 

Portanto, pode-se afirmar que o julgamento com base em maior desconto é admitido 
pela legislação, enquadrado como tipo de licitação menor preço, este expressamente previsto 
na Lei n° 8.666/1993. No caso, a especificidade dessa licitação tipo menor preço será a forma 
de apuração desse preço, o critério de julgamento, que será com base no maior percentual de 
desconto ofertado, não no menor valor nominal orçado. 

6. Considerações Finais: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 

que, diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo até o 
presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei 
Federal n° 8.666/93, que disciplina Contratos e Licitações, lembrando-se que as 

especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade 

exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade 

para conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 - CPL 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através de Portaria, torna público 
para conhecimento de todos que realizará no sistema Licitanet, às 08:00h do dia 05 de abril de 2023, 
Licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em 
regime de fornecimento, de interesse da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, visando a contratação de 
empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, e, 
LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria, naquilo que não contrarie este Edital 
e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "LICITANET", constante da página eletrônica do Licitanet, no endereço https://licitanet.com.br/.

Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 
Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. (Art. 53 do Dec 10.024/2019) 

Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à 
fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o 
seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. (Art. 54 do Dec 10.024/2019) 

O licitante deverá observar rigorosamente os prazos limites (data e horário) para o recebimento de 
propostas, bem como de abertura e início da sessão de disputa de preços, informados no preâmbulo do 
presente Edital. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA, conforme as especificações 
descritas no  Anexo I deste Edital. 

1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é de RS 2.260.500,00 (dois milhões, duzentos e 
sessenta mil e quinhentos reais). 

1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as 
normas vigentes que a ele se aplicarem. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as 
especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2 
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2.1 Somente poderão participar deste Pregão empresas que atuam no ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação. 

2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão confirmar seu 
enquadramento e condição, através de Declaração registrada em campo específico do sistema LICITA NET 

2.3 O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema eletrônico LICITANET, documentação com o 
intuito de comprovar a compatibilidade do ramo de atividade exercido pela empresa com o objeto do 
Edital, caso não seja possível tal comprovação mediante consulta na Receita Federal. 

2.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais das seguintes 
situações: 

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

b) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação, recuperação judicial, 
exceto quando estiver com plano de recuperação judicial homologado pelo juiz de falência, 
devidamente comprovado; 

c) em consórcio ou associação; 

d) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS, 
nos termos do Acórdão TCU n° 746/2014 — Plenário — (TC-021.605/2012-2); 

e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar quando a 
penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

I) 

g) 
h) 

que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais; 

que estejam inadimplentes com a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú; 

nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9° da Lei 8.666/93. 

2.4.1 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

2.5 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

b.1) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso 
III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010); 

2.6 É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 
órgão contratante. 

3 
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2.7 As empresas que se encontrarem com a sanção de impedimento com fundamento no art. 7° da 
Lei n° 10.520/02, aplicada por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais terá proposta recusada, sem 
prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível aplicação de penalidade. 

3. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

3.1 O certame será conduzido por servidor da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, designado 
Pregoeiro, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão pública; receber, examinar e 
decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; verificar a conformidade da 
proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos e 
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. (Art. 17 do Decreto 
10.024/2019) 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. (art. 9°, do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.2 A sessão pública ocorrerá por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no 
endereço eletrônico https://l icitanet.com.br/. (Art. 5° do Dec. 10.024/2019). 

4.3 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. (art. 9°, § 1 ° do Decreto n° 10.024/2019)_ 

4.4 O credenciamento do Licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF (art. 10, do Decreto n° 
10.024/2019). 

4.5 O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma 
eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do 
credenciado ou por determinação legal. (art. 11 do Decreto n° 10.024/2019). 

4.6 A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio 
de acesso (art. 19, Inc V, do Decreto n° 10.024/2019). 

4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a este 
Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inc III, do Decreto n° 10.024/2019). 

4 
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4.8 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao 
Pregão até o momento da homologação do certame (Art. 19, Inc IV do Dec 10.024/2019). 

4.9 O Licitante deverá ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as declarações 
pertinentes. 

5 DA SESSÃO PÚBLICA (Arts. 27, caput, do Dec 10.024/2019). 

5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

5.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6 Nessa etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos relacionados ao 
julgamento das propostas. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
(Arts. 26 e 27 do Dec 10.024/2019). 

6.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.2 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (art. 26, § 4°, do 
Dec 10.024/2019). 

a) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
Licitante às sanções previstas na legislação e neste Edital. 
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6.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6.4 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo dado durante a negociação. 

7. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS (Art. 28 do Dec 10.024/2019). 

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 

8.ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 29 do Dec 10.024/2019).; 

8.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.2 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

9. INÍCIO DA FASE COMPETITIVA (Art. 30 do Dec 10.024/2019) 

9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva de lances que ocorrerá 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2 Os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

9.3 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

9.4 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

9.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
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10 MODO DE DISPUTA (Art. 31 e 32 do Dec 10.024/2019) 

10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto — onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital. 

10.2 No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

10.3 O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 1 %. 

10.4 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

10.5 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.6 Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

10.7 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
mediante justificativa e, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço conforme os critérios objetivos definidos no edital. 

11 DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES (Art. 34 e 35 do Dec. 
10.024/2019) 

11.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

11.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12 OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (Art. 36 e 37 do Dec. 10.024/2019) 

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 
e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do dispositivo acima, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 

7 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Eis. N°  b
ÇoL( 

Proc. N° 4312023 

Rubrica 

12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

13 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Art. 38 e 39 do Dec. 10.024/2019) 

13.1 Para fins de julgamento de proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo com 
as especificações exigidas, ofertar O MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as exigências do 
Edital 

13.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

13.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação 
no edital, observado o seguinte: 

13.4.1 Os critérios objetivos fixados para definição do melhor preço, considerados os prazos para a 
execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

13.4.2 O prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta adequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos documentos 
complementares. 

13.4.3 Verificação da habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto 
no Edital e Termo de Referência. 

13.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via chat, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

a) O não envio da proposta adequada ao valor final negociado ou dos documentos de 
habilitação, no prazo determinado pelo Pregoeiro, via chat, resultará na desclassificação da 
proposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passível a aplicação de penalidade. 

13.6 Não serão consideradas propostas com alternativas, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais Licitantes, devendo as proponentes observarem as especificações do Edital. 

13.7 Informar o endereço, telefone, e-mail da empresa e assinatura do seu representante legal 
devidamente identificado e qualificado. 

13.8 Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as cópias autenticadas dos documentos de habilitação técnica 
deverão ser encaminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaração de vencedor, para o 
seguinte endereço: 
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Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - CNPJ.: 06.477.822/0001-44 

Sede da Prefeitura / Setor de Licitações — CPL 

Rua Seroa da Mota, 314, Centro, no Prédio da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú, Sala de Reuniões da CPL - CEP: 65.660-000 

13.9 Será desclassificada a proposta que: 

a) Contenha ilegalidade ou vício insanável; 

b) Obedecida a ordem de classificação e após a negociação com o Pregoeiro, apresentar preço 
final superior ao valor estimado pela Administração. 

c) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
são coerentes com os de mercado; 

d) Apresentarem proposta alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

e) Que não atendam as condições previstas no Termo de Referência; 

t) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, o atendimento aos requisitos do presente instrumento. 

g) As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora estipuladas 
também terão suas propostas desclassificadas. 

13.10 Os erros, equívocos e omissões havidas nos lances serão de inteira responsabilidade do Licitante, 
não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se do fornecimento do objeto da presente Licitação, sob 
pena de aplicação de sanção pela Administração, salvo motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

13.11 O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das propostas caso 
tenha alguma dúvida, levando em consideração a competitividade e a melhor forma de promover a aquisição 
para o órgão. 

13.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

14 A PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 A proposta de preços reajustada ao valor negociado deverá obedecer às seguintes condições: Ser 
redigida em linguagem clara, contendo a razão social, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fac-símile, e-
mail, preferencialmente, assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da empresa 
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licitante e que os preços contidos na proposta, incluam todos os custos e despesas, tais como: impostos, 
frete, seguros e demais encargos necessários à execução do contrato. 

a) Valor unitário e total estimado para o fornecimento. 

14.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das 
propostas. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Toda documentação de habilitação deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com a proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

15.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação mediante consultas consolidada ao site  https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (LEIS) da Controladoria Geral da 
União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) 
do Conselho Nacional de Justiça, conforme determina o Acórdão TCU Plenário n° 1793/2011, 

c) Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Inidôneos - Licitantes Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas do Portal da Transparência; e 

e) Consulta ao SICAF a fim de verificar se há Impedimento de Licitar no SICAF com base na 
Lei. n° 10.520/2002. 

15.3 A existência de registro da licitante que impliquem em restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública acarretará exclusão automática da empresa 
do certame, mediante recusa de sua proposta. 

15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

15.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

15.9 Declarações disponibilizadas no sistema LICITA NET: 
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I. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar 
de licitações ou de contratar com nenhum órgão da Administração Pública Federal e que está ciente da 
obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da 
Lei n° 8.666/1993; 

II. Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz (Lei n° 9.854/1999); 

III. Declaração de que a empresa licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas no 
Edital e que atende aos requisitos de habilitação; 

IV. Declaração de elaboração independente de proposta; 

V. Declaração de não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
por meio da Portaria n° 540/2004. E, não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por 
infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do art. 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT n°29 e 105. 

15.10 As declarações de que tratam os incisos "I a V" são disponibilizadas pelo sistema LICITANET. 

15.11 Habilitação Jurídica: A documentação relativa à habilitação jurídica será a seguinte: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

I) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
n°5.764, de 1971, e ainda: 

f.1) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
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f.2) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

f.3) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; 

f.4) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação. 

g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

j) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente quando a atividade assim o exigir. 

k) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

I) Cópias(s) da(s) cédulas(s) de identidade(s). 

15.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a 
seguinte: 

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante. 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o 

disposto na CLT com alterações da Lei n° 12.440/2011; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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15.12.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

15.12.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

15.13 Qualificação Técnica: A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes 
documentos: 

15.13.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o Licitante forneceu produtos compatíveis com a proposta 
apresentada, quantidade, característica e prazo, informando ainda que o fornecimento foi 
satisfatório. 

a.1) Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.2) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo 
e cargo/função. 

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato. 

a.3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados o 
fornecimento. 

15.14 Qualificação Econômico-Financeira: A documentação a ser apresentada consistirá de: 

15.14.1 Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, termo de abertura e 
encerramento, bem como, notas explicativas, registrados na junta comercial, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, observando-se as seguintes condições: 

a) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, essa 
peça de escrituração contábil poderá ser atualizadas com base na variação ocorrida do IGP-DI 
(Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser 
apresentado o respectivo memorial de cálculo); 

b) A expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados em uma das seguintes formas: 

I - publicados em Diário Oficial; 

II - publicados em Jornal; ou 
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III - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante; 

IV - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário — devidamente autenticado pela Junta 
Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do 
licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento (de acordo com a IN n° 
65/97-DNRC). 

c) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo considerada 
qualificada aquela que obtiver, no mínimo, os seguintes Índices: 

Índice de Liquidez Corrente superior a 1,00 -

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral superior a 1,00 -

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Índice de Solvência Geral superior a 1,00 -

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

e.!) As empresas que apresentarem índices contábeis iguais ou inferiores a 1 (um), 
deverão comprovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado para contratação." 

d) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão considerados 
válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade 
Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo 
Conselho de Contabilidade da sede da licitante. 

15.14.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes do início da 
sessão. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

15.15 Outros documentos: 
e.1) Certificado de autorização, emitido pela Agência Nacional de Petróleo — ANP, devidamente 
regularizado. 
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15.16 A verificação no SICAF ou nos sites dos órgãos expedidores de existência de restrição relativa à 
regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte não impede a sua habilitação conforme 
determina a Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

15.17 A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz, exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado e devidamente comprovado. 

15.18 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades 
insanáveis, serão inabilitadas. 

15.19 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

15.20 Consoante disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, e na Lei n°. 11.488/2007, verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, 
o Pregoeiro: 

a) emitirá mensagem declarando o licitante vencedor, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e 

b) suspenderá a sessão eletrônica fixando data e hora para a reabertura. 

15.21 O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo fixado no subitem 15.20.a, por igual período, 
mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com ou através do 
chat. 

15.22 A não-regularização da documentação nos termos acima implicará: 

a) decadência do direito à contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, sem prejuízo das sanções a que se refere o art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; e 

b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da sessão, das propostas ou lances 

subsequentes, obedecida a ordem de classificação. 

16 A IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
16.15 Dos Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. 10.024/2019) 

16.15.A Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail cpl.baraodegrajau@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para a realização do certame. 

16.15.B O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
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16.15.0 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

16.16 Das Impugnações: (Art. 24 do dec. 10.024/2019) 

16.16.A Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão. 

16.16.B A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 

16.16.0 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.16.D Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

16.16.E A impugnação deverá vir acompanhada de documento que comprove os poderes do signatário de 
representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração do contrato social nos demais casos). 

16.16.F O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

16.16.G Ocorrendo alterações no Edital que afetem a formulação das propostas, será publicado "Aviso" no 
Diário Oficial do Município, bem como designada nova data para realização do certame. 

16.16.H As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET, assim como pelo e-mail que constar da retirada do 
Edital. 

16.17 Dos Recursos: (Art. 44 do Dec 10.024/2019) 

16.17.A Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

16.17.B A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará 
na decadência do direito de interpor recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

16.17.0 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias. 

16.17.D As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis para a defesa dos seus interesses. 

16.17.E O Pregoeiro verificará os pressupostos de admissibilidade da intenção de recurso. 

16.17.F O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio daquele que praticou o ato recorrido, 
o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento do recurso. 
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16.17.G Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado à 
consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. 

16.17.H O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.17.I O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.17.) Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas tempestivamente. 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Arts. 45 e 46 do Dec. 10.024/2019) 

17.15 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

17.16 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Administração do Município de Barão de Grajaú após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

17.17 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o resultado 
da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Barão de Grajaú para os 
procedimentos de adjudicação e homologação. 

18 DA DESPESA 

18.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários: 
A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando for 
formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 
da Lei n° 8.666/93. 

19 DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

19.1 A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, conforme Minuta de 
Contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais. 
19.2 A licitante será convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, podendo o prazo ser prorrogado por uma única vez. 
19.3 O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro. O objeto desta licitação, 
será feita de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, mediante apresentação em 2 (duas) 
vias do documento de requisição que fixará as quantidades a serem fornecidas, preenchido com as 
especificações e quantidades do(s) produto(s) solicitado(s) com os respectivos preços, unitário e total em 
Real, devidamente assinado, sobre carimbo pelo Encarregado de Transporte da Contratante, ficando a 
primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará em poder do Setor de Transporte da Prefeitura de 
Barão de Grajaú. 
19.4 Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o Contrato os 
demais licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam 
mantidas todas as condições do Edital. 
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19.5 Respeitado o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido em conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 79 da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações posteriores, das seguintes formas: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III -judicial, nos termos da legislação. 
19.6 Na hipótese de rescisão administrativa são assegurados à Administração os direitos previstos no art. 
80 do Lei n° 8.666/1993. 
19.7 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
do Secretário Municipal de Administração. 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros 
ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada a 
aceitar suas decisões. 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente 

designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em conformidade com as 
disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 

21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, fretes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração 
Pública; 

IL Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do §1° 
do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, observando-se o disposto no § 2° e seguintes do referido artigo. 

2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE` 
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23.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das constantes no 
Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo relacionadas: 

I - Receber o objeto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência; 

II - Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto; 

III - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato; 

iV - Designar, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/1993, um 
representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe de Gestão 
do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratada perante o Contratante ou 
para com terceiros. 

24 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, FATURAMENTO E PAGAMENTO 

24.1O recebimento do objeto será em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/1993 e de acordo 
com o estabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital). 

24.2 O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo. 

24.3 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

24.4 O CONTRATANTE verificará a situação do fornecedor por meio de consulta "On Line" no SICAF, 

cujo resultado será impresso e anexado ao processo. 

24.5 No caso de eventual atraso de pagamento desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios, à taxa nominal de 6% 

(seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de Juros simples. O valor dos encargos será 

calculado pela fórmula: 

EM=IxNxVP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

24.6 Se o inadimplemento for provocado pela CONTRATADA por não cumprir com as suas obrigações, 

o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária. 

19 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fls. N° cus 

Proc. N° 43/2023 

Rubrica 

25 DAS PENALIDADES 

25.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú poderá aplicar ao licitante ou contratado (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades constantes no art. 87 da Lei n° 
8.666/1993. 

25.2 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber o Contrato e/ou a Nota de Empenho no 
prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas. 

25.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se aos prazos 
legais. 

25.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas por juízo da Administração nas hipóteses de casos 
fortuito e/ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas. 

25.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú aplicará as penalidades previstas no Edital e seus anexos 
e na Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível. 

25.6 Quando for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. 
Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor 
correspondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança, serão encaminhadas cópias do 
processo para inscrição da dívida junto ao Município. 

25.7 A retenção do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última parcela a ser 
faturada, ou quando do encerramento do processo administrativo de penalidade. 

25.8 Durante a FASE DA LICITAÇÃO E/OU EXECUÇÃO CONTRATUAL, o licitante estará 
sujeito nos termos da Lei a penalidade de: 

I. Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento do SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e 
demais cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e 
não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital; apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

25.9 A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, não afasta eventuais processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes da Lei n° 12.846/2013. 

26. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 
classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
independentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão Permanente de Licitação -
CPL (Orgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 
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26.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL nos autos do 
processo para registro de preços. 

26.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 
período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 
validade. 

26.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no item 26.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às 
sanções previstas neste Edital. 

26.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

26.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

26.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Barão de Grajaú, representado pela 
CPL (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação 
do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 

26.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município. 

26.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

27. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 
poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as 
normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador). 

27.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia 
consulta à CPL para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em 
vigor. 

27.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à CPL. 

27.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
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27.4.1. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes. 

27.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

27.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

27.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
~► mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à CPL (Órgão Gerenciador) 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

27.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

27.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 

28. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão 
gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; 
e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 
f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/2002; 
g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da 
Lei federal n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

28.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
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mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições 
legalmente previstas. 
29.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, bem como de suas validades jurídicas, e que não 
causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas. 
29.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
29.4 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com a Legislação 
pertinente. 
29.5 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões 
relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova. 
29.6 É facultada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instrução do processo. 
29.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do futuro Contrato. 
29.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência, em 
"Transparência/Licitações". 
29.9 É competente o foro do Juízo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Barão de Grajaú, no Estado 
do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 

29.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

29.11 Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 

29.12 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que 
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
PREGÃO, independentemente de transcrição. 

29.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II — Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III — Minuta do Contrato 

Barão de Graja" MA, 22$le março de 2023. 

EDELSON CARDS VE Z"llA SILVA 
Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 - CPL 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
Promover o abastecimento dos veículos oficiais que compõe a frota da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú-MA, visando a promoção da otimização, padronização, operacionailização no abastecimento de 
combustíveis, de modo contínuo e ininterrupto de veículos pertencentes à frota do Município. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO. 

3.1. O objeto desta licitação, será feita de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, 
mediante apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que fixará as quantidades a serem 
fornecidas, preenchido com as especificações e quantidades do(s) produto(s) solicitado(s) com os 
respectivos preços, unitário e total em Real, devidamente assinado, sobre carimbo pelo Encarregado de 
Transporte da Contratante, ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará em poder 
do Setor de Transporte da Prefeitura de Barão de Grajaú. 

3.2. A CONTRATADA se obriga a manter em atividade, seus serviços de abastecimento, no horário 
compreendido entre 06 (seis) e 22 (vinte e duas horas) durante todos os dias da semana, inclusive feriados. 

3.3. O fornecedor se obriga a providenciar às suas expensas a substituição de qualquer parte do material, no 
prazo de 05 (cinco) dias, no endereço indicado, desde que: 

a) Não atenda as especificações do Edital; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento do Município de Barão de Grajaú; 

e) Que apresente defeito de fabricação; 

3.4. Não será admitida proposta parcial dos quantitativos constantes da planilha anexa. 

3.5. O Posto de Combustível a ser contratado deverá está localizado no máximo a 10 km da sede do 
Município. 

4. PLANILHA 

Item Discriminação do Produto Quant. Und. 
Valor 

Unitario 
Valor Total 

1 Oleo Diesel S 10 200.000 LTS R$ 6,60 R$ 1.320.000,00 

2 Gasolina Comum 100.000 LTS R$ 6,13 R$ 613.000,00 

3 Oleo Diesel Comum 50.000 LTS R$ 6,55 R$ 327.500,00 

VALOR TOTAL R$ 2.260.500,00 
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a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus à contratante; 

b) Manter durante toda a execução do contrato, as documentações de habilitação e qualificação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de contratação; 

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do edital e seus anexos nas datas, quantidades e 
qualidades exigidas; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do 
objeto; 

f) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários: 

g) Executar fielmente o fornecimento objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre 
o bom desempenho, realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações da contratante, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços/fornecimentos a serem 
executados; 

h) Comunicar a Contratante eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações contraídas, sem prévia e expressa anuência do 
Município. 

j) Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, 
quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

1) Fornecer o combustível de acordo com as especificações e normas da Agência Nacional do Petróleo —
ANP e INMETRO. Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas 
permitidas na lei. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
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O comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. O contrato terá validade até 
o final do exercício financeiro. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de 
Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do Certificado de 
Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 

8.4. A Secretaria Municipal Interessada, reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

9. VALIDADE DA PROPOSTA: 
9.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, cabendo à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade e a definição dos demais aspectos 
inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11. 1 As sanções administrativas fixadas nas normas, aplicadas aos licitantes e contratados, estão 

previstas no Art. 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

abaixo elencadas: 

I. Advertência, por escrito; 

II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

11.2 As sanções administrativas previstas seguem um sistema gradual, da mais leve (advertência) a mais 

severa (declaração de inidoneidade) e são independentes entre si, podendo ser aplicadas. 

12. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de 
servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a 
CONTRATADA está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a 
Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
a) Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 
b) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
e) As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quintúplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 
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O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado da data de 
assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor 
da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, 
Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado pelo Pregoeiro Oficial Sr.,  , brasileiro, inscrito no CPF sob o n° , 
RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente ORGÃO 
GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n° 19/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa 
  CNPJ n.°  /XXXX-.... com sede na  , n°  
-   — /  , neste ato representada pelo Sr.  , brasileiro,  
portador CPF n°  - , portador da Cédula de Identidade RG n.°   expedida pela SSP/.., e 
daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi previamente 
examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do Processo 
Administrativo n° 43/2023, "ex vi" do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, tudo 
com fulcro nas disposições das LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente 
pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)  , nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, PREÇO POR ITEM, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação empresa especializada no fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú-MA, para atender as demandas dos Órgãos Participantes, especificados no 
Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023 — PMBG/MA, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, 
conforme consta nos autos do processo n° XX/2023 — CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão de Grajaú. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e 
representante(s) Iegal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos de forma parcelada, no Posto de 
Abastecimento da Contratada, mediante apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que 
fixará as quantidades a serem fornecidas, preenchido com as especificações e quantidades do(s) produto(s) 
solicitado(s) com os respectivos preços, unitário e total em Real, devidamente assinado, sobre carimbo pelo 
Encarregado de Transporte da Contratante, ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via 
ficará em poder do Setor de Transporte da Prefeitura de Barão de Grajaú. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início do fornecimento será de acordo com a necessidade do Órgão 
participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 
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Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 10 (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

~^1 c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 70 da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, 
nos termos da Legislação vigente. 
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CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

A 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRONICO N° 000/2023 — PMBG/MA 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barão de Grajaú, de de 2023. 

Pregoeiro Oficial 
Nome 

EMPRESA 
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 - PMBG/MA 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2023 - CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 
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Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Barão de Grajaú e as 
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
xx/2023 — PMBG/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

QUADRO 1- DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 
EMPRESA: 
CNPJ:  Telefone / Fax:  
Endereço:  E-mail:  

UADRO 2- MATERIAL REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRI 
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Barão de Grajaú — MA, de de 2023. 

Nome 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Barão de Grajaú — MA, inscrita 
no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Secretária Municipal Interessada,  , brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 
  RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,   , doravante 
denominada CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato representada pelo 
Sr , brasileiro, CPF n° , residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, 
ajustado o presente Contrato de Fornecimento, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho 
constante no Processo Administrativo n°43/2023, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 19/2023-
CPL/SRP e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de 
transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL N° 14/2019 e demais 
legislações aplicada à matéria, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação empresa especializada no fornecimento de combustíveis, em conformidade com 
Edital, que passará a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, 
prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda 
correspondência trocada entre as partes. 

o Anexo I do 
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O objeto desta licitação, será feita de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da Contratada, mediante 
apresentação em 2 (duas) vias do documento de requisição que fixará as quantidades a serem fornecidas, 
preenchido com as especificações e quantidades do(s) produto(s) solicitado(s) com os respectivos preços, 
unitário e total em Real, devidamente assinado, sobre carimbo pelo Encarregado de Transporte da 
Contratante, ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via ficará em poder do Setor de 
Transporte da Prefeitura de Barão de Grajaú 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para o fornecimento, que serão pagos de acordo 
com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção do fornecimento realizado pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 
do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, 
responsável pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput 
desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE 
fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na 
Conta Corrente da CONTRATADA sob n° , Agência ...., do Banco  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência até o final do exercício 
financeiro, com início a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante 
a emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
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d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus à contratante; 

b) Manter durante toda a execução do contrato, as documentações de habilitação e qualificação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de contratação; 

c) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do edital e seus anexos nas datas, quantidades e 
qualidades exigidas; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do 
objeto; 

f) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários: 

g) Executar fielmente o fornecimento objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre 
o bom desempenho, realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações da contratante, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços/fornecimentos a serem 
executados; 

h) Comunicar a Contratante eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações contraídas, sem prévia e expressa anuência do 
Município. 

j) Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 

inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 

ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, 

quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 

responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

1) Fornecer o combustível de acordo com as especificações e normas da Agência Nacional do Petróleo —

ANP e INMETRO. Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas 

permitidas na lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento 
do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá 
ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei n° 8.666/93, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as 
prerrogativas instituídas pela Lei n° 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 

(trinta) dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Fls. N° 

Proc. N° 43/2023 

Rubrica 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Eletrônico n° 
19/2023 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 
d) Decreto N° 9.507/2018; Decreto N° 10.024/2019; 
e) Edital do Pregão Eletrônico n° 19/2023 e seus anexos; 
f)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais 

do Direito. 
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE 
e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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Barão de Grajaú - MA, de de 2023. 
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CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 
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O

Rubrica 
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ATOS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

VOLUME 07 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 19/2023-SPR/CPL - OBJETO: Registro 
de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada 
no fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do 
Município de Barão de Grajaú-MA. ABERTURA: Data para cadastro de 
propostas a partir das 08:00 horas do dia 24/03/2023, Data para 
abertura de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do 
dia 05/04/2023, horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/.

/ O DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE 
F VITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 

na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no Prédio da CPL de 
Barão de Grajaú, de 2a a 6a feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O 
Edital poderá ser consultado gratuitamente no portal da transparência, 
ou no site do Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados 
através do email: cpl.baraodegrajau@gmail.com. Barão de Grajaú -
MA, 22 de março de 2023. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA —
Pregoeiro Oficial. 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ — MA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO 

D'AGUA DO PIAUI-PI 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, sediada 
na Rua Seroa da Mota, n° 314, s/n - Centro, Barão de Grajaú/Ma CNPJ 
— MF N° 06.477.822-0001-44, doravante denominada "ORGÃO 
GERENCIADOR" e a PREFEITURA MUNICIPAL OLHO D'AGUA DO 
PIAUI-PI ,sediada na Avenida Nossa Sra das Dores, 659, inscrita sob 
o CNPJ n° 01.612.595/0001-07 doravante denominada "ORGÃO 

RONA" ambas conjuntamente denominadas "Partes", neste ato 
resentado na forma de seus atos constitutivos, resolvem firmar o 

presente Termo de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Visa o presente instrumento estabelecer a parceria e a cooperação 
entre as partes com vistas a realizar ações conjuntas ligadas a adesão 
a ata de o Registro de Preços para eventual e futura Registro de Preços 
para eventual e futura Contratação de empresa para fornecimento de 
material esportivo e malharia, para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú -MA, de acordo com o pregão Eletrônico n° 
02/2023, Ata de Registro de Preços n° 13/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I — Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
em decorrência de seu conhecimento: 
• providenciar o encaminhamento da cópia da ata de registro 
de preços aos órgãos ou entidades participantes; e 
• providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento 
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às demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos 
de contratação definidos pelos órgãos e entidades participantes. 

II — Caberá a Secretaria Municipal de Administração, em decorrência 
de seu conhecimento 
• garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade 
competente; 
• manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização 
da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a 
ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 
• tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive 
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 
disposições. 
• Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS 
Cada uma das partes se responsabilizará pelas despesas decorrentes 
das atividades sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 
O presente Contrato de Parceria e Cooperação poderá ser alterado 
mediante termo aditivo competente, assim como poderá ser 
rescindindo em comum acordo entre as partes ou unilateralmente a 
qualquer tempo, mediante comunicação por escrito à outra parte, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem que caiba qualquer direito 
de indenização na hipótese de uma das partes: (i) entrar em liquidação 
judicial ou extrajudicial, tiver requerido a falência ou requerer 
concordata; ou (ii) infringir qualquer cláusula deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-
se na data de sua assinatura e podendo ser renovado, por igual 
período, por comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA — FORO 
As partes elegem o Foro da comarca de Barão de Grajaú — MA, como 
único competente para dirimir dúvidas decorrentes deste contrato, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas, para que produza seus devidos efeitos legais. 
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TJMA condena empresa a reativar plano 
de saúde e indenizar beneficiária 

PÁGINA 4 

Jogadores da seleção discutem 
possibilidade de técnico estrangeiro 

PÁGINA 6 
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Aprovado PL que prevê isenção de imposto 
,  beneficiários do "Minha Casa, Minha Vida" 

O Plenário da Assembleia Legislativa do Maranhão aprovou, na sessão desta quarta-feira (22), o Projeto de Lei n°060/2023, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre a isençâo permanente do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, que tenha como fato gerador a transferência 
de imóveis dos beneficiários do programa "Minha Casa, Minha Vida", do Governo Federal. A matéria segue para sanção governamental. Pag. 3 

Seduc apresenta à Comissão da Alema nova 
proposta para reajuste de professores 
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anos de prisão por 
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marco temporal no 
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TJMA condena empresa a reativar 

plano de saúde e indenizar beneficiária 

A 7a Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Ma-

ião condenou a Geap 
.gestão em Saúde a 

restabelecer o plano de 
saúde. nos seus termos e 
valores originais, inclusive 
mantendo as carências já 
adquiridas, e a pagar inde-
nização por danos morais no 
valor de R$ 5m11 a uma be-
neficiária. O órgão colegiado 
manteve parte da sentença 
de primeira instância, mas 
fixou o valor a ser pago pelo 
plano, por danos morais. 
Ainda cabe recurso. 

As duas partes apelaram 
ao TJMA, insatisfeitas com 
a sentença de 1° grau. A 
Geap alegou impossibilida-
de de aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor 
ao caso, argumentou que a 

beneficiária deixou de quitar 
uma parcela, permaneceu 
assim por 60 dias e disse 
que a notificou antes do 
cancelamento. 

Já a beneficiária do pla-
no juntou razões recursais, 
nas quais sustentou que 
os danos morais ficaram 
devidamente configurados 
no caso, pelo abalo intenso 
sofrido quando descobriu 
que seu plano de saúde 
estava cancelado. 

VOTO 
O relator de ambos os 

apelos, desembargador 
Tyrone Silva, concordou 
com a fundamentação da 
sentença de 1° grau, segun-
do a qual, a comunicação 
feita pela empresa foi rece-
bida por outra pessoa, não 
a beneficiária do plano de 

saúde, entendendo que não 
foram preenchidos os requi-
sitos legais para a rescisão 
unilateral do contrato. 

A sentença acrescentou 
que a empresa não podia ter 
aceitado o pagamento que a 
autora fez num mês de de-
zembro, referente a setem-
bro do mesmo ano, porque 
aí gerou uma expectativa 
na beneficiária, decorrente 
de um comportamento de 
que o contrato ainda estava 
plenamente eficaz entre as 
partes. 

O relator enfatizou que 
a beneficiária quitou as 
mensalidades referentes a 
outubro, novembro e de-
zembro de 2017, e que a 
primeira apelante aceitou o 
pagamento efetivado, refe-
rente ao mês de setembro 
de 2017, em dezembro do 
mesmo ano, sem fazer ne-
nhuma ressalva. 

Já em relação ao ape-
lo da beneficiária, o de-
sembargador Tyrone Silva 
considerou a necessidade 
de reforma da sentença de 
primeira instância. Disse 
que o contrato de plano de 
saúde rescindido unilateral-
mente era de pessoa idosa, 
que contava com 85 anos de 
idade à época do ocorrido. 

Destacou que a falha na 
prestação do serviço por 
parte da operadora do plano 
causou transtornos relevan-

tes à vida da beneficiária, 
já que, até o momento em 
que a pessoa idosa buscou 
a via judicial para solução 
da controvérsia, esteve, de 
fato, desamparada da assis-
tência médica e hospitalar 
para a qual vinha pagando 
regularmente, com exceção 
do mês de setembro de 
2017, que foi quitado em de-
zembro do mesmo ano, com 
os encargos pertinentes, 
com a anuência do plano 
de saúde. 

Também ressaltou que 
a surpresa pela rescisão 
abrupta da relação contra-
tual, da forma como se deu 
no caso, é capaz de causar 
sofrimentos severos, des-
conforto, angústia, dúvida 
e desgaste emocional na 
beneficiária. 

O relator citou várias 
decisões semelhantes para 
reforçar seu entendimento, 
de que houve violação ao 
direito da personalidade da 
beneficiária, e considerou 
como impositiva a neces-
sidade de reparação pelos 
danos morais que lhe foram 
causados, estabelecendo o 
valor de RS 5mi1, que disse 
não se afigurar excessivo 
para a extensão do dano a 
que foi submetida a vítima. 

Os desembargadores 
Josemar Lopes Santos e 
Antônio Vieira Filho concor-
daram com o voto do relator. 

Rosa Weber promete análise de 
marco temporal no primeiro semestre 

A presidente do Supremo 
Tribunal Federal (STF). Rosa 
Weber, prometeu, durante 
visita a uma aldeia indígena. 
que o julgamento sobre o 
marco temporal para demar-
cação de terras indígenas 
será retomado ainda no pri-
meiro semestre. 

Como presidente da Cor-
te, cabe a Rosa Weber elabo-
rara pauta de julgamentos do 
plenário. O caso é discutido 
em um recurso extraordi-
nário, com repercussão ge-
ral reconhecida, isto é, que 
servirá de parâmetro para 
todos os outros processos 

semelhantes. 
Ao visitar a Aldeia Paraná, 

do povo Marubo, no Vale 
do Javari (AM), a ministra 
ouviu queixas e pedidos dos 
indígenas. Em documento 
elaborado pela União dos 
Povos Indígenas do Vale do 
Javan (Unijava), e lido pelas 
lideranças, foi solicitado que 
o Supremo resolva a questão 
do marco temporal. 

"Pedimos que o Supre-
mo Tribunal Federal adote 
a correta interpretação da 
Constituição Federal, que 
garante que o governo fe-
deral proteja nosso território. 

Antes de 1500 a gente já 
estava aqui, não podemos 
estar submetidos a um marco 
temporal", diz o documento. 
"A não aprovação da tese do 
marco temporal é importante 
para a manutenção dos direi-
tos conquistados pelo movi-
mento indígena ao longo da 
história", acrescenta o texto. 

De acordo com o Supre-
mo. Rosa Weber ouviu dos 
indígenas sobre ameaças 
de morte por parte de garim-
peiros. "Eles agradeceram 
a presença do Estado na 
aldeia, afirmaram ter um 
grande respeito pelo STF, 
mas pediram que a Corte 
faça com que os direitos in-
dígenas sejam efetivados na 
prática", diz nota do tribunal. 

Em janeiro, a presidente 
do STF já havia indicado que 
colocaria o tema do marco 
temporal em julgamento ain-
da durante sua permanência 
no cargo. Ela se aposenta 
em outubro, ao completar 
75 anos, quando atinge a 
idade para aposentadoria 
compulsória. 

Tese 
No julgamento, os minis-

tros discutem a tese, defendi-
da por proprietários de terras, 
de que os indígenas somente 
teriam direito aos territórios 
que estavam efetivamente 
ocupados no dia 5 de outubro 
de 1988, data da promulga-
ção da Constituição Federal, 
ou que já estavam em disputa 
judicial nesta época. 

O processo que motivou 
a discussão trata da disputa 
pela posse da Terra Indígena 
Ibirama, em Santa Catari-
na. A área é habitada pelos 
povos Xokleng. Kaingang e 
Guarani, e a posse de parte 
da TI é questionada pela 
procuradoria do estado. 

O placar do julgamento 
está empatado em 1 a 1. 
O relator do caso, ministro 
Edson Fachin, votou contra o 
marco temporal para demar-
cação de terras indígenas. 
Já o ministro Nunes Marques 
abriu divergência a favor do 
marco temporal para limitar a 
expansão de terras indígenas 
no pais. 

Quinta-Feira, 23 de Março de 2023 

comercialatosefatos2@gmail.com 
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O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO MARANHÃO - MA, 
através da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Mara-
nhão, torna público aos interessados que, com base na 
Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 013/2020, Lei 
Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei Comple-
mentar n" 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, 
aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legis-
lações pertinentes, fará realizar no dia 04 de Abril de 
2023, às 14:00 (quatorze horas) horas, no site: https:// 
www.licitabelavistadomaranhao.com.br, licitação modal-
idade Pregão, na forma Eletrônica, n° PE 16/2021, tendo 
como objeto: Registro de Preços para eventual e futu-
ra contratação de empresa especializada para aquisição 
de material elétrico para atender as necessidades do 
Município de Bela Vista do Maranhão - MA, de acordo 
edital e seus anexos. O edital e seus anexos estão à dis-
posição dos interessados no endereço na Sala da CPL, 
localizado na Rua do Comércio, s/n°. Centro, de 2a a 6a 
feira, no horário das 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas, 
no endereço eletrônico deste poder executivo; www. 
licitabelavistadomaranhao.com.br, ou http://belavista. 
ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço 
acima citado. 
Bela Vista do Maranhão — MA, em 21 de Março de 2023. 
Marlon de Sousa Silva - Pregoeiro Municipal. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

CNPJ: 01.612.668/0001-52 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 014/2023. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, 
através da Comissão Permanente de Licitação torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide do Decreto n° 10.024/19 e sub-
sidiariamente as disposições da Lei 8.666/93 e suas al-
terações posteriores, Licitação na modalidade Pregão 
na sua forma Eletrônico, do tipo maior desconto, sob 
o Regime de fornecimento, objetivando: formação de 
registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de combustíveis 
(gasolina comum e gasolina aditivada, óleo diesel 5500, 
óleo diesel S10) destinado a frota de veículos oficiais 
e máquinas da Prefeitura de Bom Jesus das Selvas/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas no instrumento convocatorio. ABERTURA: 04 
de abril de 2023, às 08h00min, através da plataforma: 
https://www.licitanet.com.br/, demais informações no 
e-mail cpl@bomjesusdasselvas.ma.gov.br. Bom Jesus 
das Selvas/MA, 21 de março de 2023. Victor Marques da 
Silva Alves - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 19/2023-SPR/CPL - OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação 
empresa especializada no fornecimento de combustíveis, 
para atender as necessidades do Município de Barão de 
Grajaú-MA. ABERTURA: Data para cadastro de propos-
tas a partir das 08:00 horas do dia 24/03/2023, Data 
para abertura de propostas e início dos lances a partir 
das 08:00 horas do dia 05/04/2023, horário de Brasília/ 
DF, local https://licitanet.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Ed-
ital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no Prédio da 
CPL de Barão de Grajaú, de 2a a 6a feira, no horário das 
8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuita-
mente no portal da transparência, ou no site do Licita-
net, os esclarecimentos poderão ser realizados através 
do email: cpl.baraodegrajau@gmail.com. Barão de Gra-
jaú -MA, 22 de março de 2023. EDELSON CARLOS VAZ 
DA SILVA — Pregoeiro Oficial. 

DOE SANGUE 
DOE VIDA! 



MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

Proposta Inicial 

Nº 19/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 43 

IICITANET 

FOLHA: -----~`~-~ ---- 
PROC.: 
RUBRICA, ( Çk' 

ITEM 1 

Fornecedor - 02.988.321/0002-52 - POSTO TROPICAL LTDA - ME/EPP Data: 05/04/2023 12:46 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 200000.000 LTS Oleo Diesel S10 

R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

combustível combustível R$ 6,60 R$ 

1.320.000,00 

ITEM 2 

Fornecedor - 02.988.321/0002-52 - POSTO TROPICAL LTDA - ME/EPP Data: 05/04/2023 12:46 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

2 100000.000 LTS Gasolina Comum 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

combustível combustível R$ 6,13 R$ 
613.000,00 

ITEM 3 

Fornecedor - 02.988.321/0002-52 - POSTO TROPICAL LTDA - ME/EPP Data: 05/04/2023 12:46 - Situação: Classificada 

RS Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

3 50000.000 LTS Oleo Diesel Comum combustível combustível R$ 6,55 R$ 
327.500,00 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -- Sped Versão: 8.0.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃ 

HIRE. 
21200450449 

CNPJ 

02.988.321/0001-71 

NOME EMPRESARIAL 
POSTO TROPICAL LTDA - EPP 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
.................................................................................................................................................................................. 
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 
NATUREZA DO LIVRO 

:PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2020 a 31/12/2020 i 

NÚMERO DO LIVRO 

Livro Diário ..3 ...............................................................................................................................1 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

31.94.EF.OD.35.82.80.8C.83.39.AO.3C.62.73.88.85.65.FB.15.96 _ ........................................................................................................................................................................................................................................................................ 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAL: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPFICNPJ NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

VALIDADE RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 

02988321000171 

Contador 57002088300 

NÚMERO DO RECIBO: 

31.94.EF.0D.35.82.80.8C.83.39.A0.3C. 
62.73.88.85.65.FB.15.9B-5 

POSTO TROPICAL 829510282169099039 26/11/2020 a 
LTDA:02988321000171 6 26/11/2021 
RONALDO DE SOUSA 829510278708274479 17/09/2020 a 
COSTA:57002088300 8 17/09/2021 

Sim 

Não 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 27/07/2021 às 16:15:59 

66.D4.BC.F5.4B.F3.0F.5C 
8E.8F.EE.8D.27.F5.37.16 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: POSTO TROPICAL LTDA - EPP 

CNPJ: 02.988.321/0001-71 Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRJCAt. 

Saldo Final 

A T I V O R$ 3.105.112,65 R$ 3.435.265,99 

CIRCULANTE R$ 2.249.166,45 R$ 2.579.319,79 

DISPONIVEL R$ 2.249.166,45 R$ 2.579.319,79 

NUMERÁRIOS R$ 1.933.968,94 R$ 2.302.951,09 

CAIXA GERAL R$ 1.933.968,94 R$ 2.302.951,09 

BANCOS R$ 127.809,84 R$ 89.394,79 

CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 R$ 50.189,50 

APLICACOES FINANCEIRAS R$ 127.809,84 R$ 39.205,29 

CREDITOS COM TERCEIROS R$ 4.728,65 R$ 0,00 

CREDITO DE FUNCIONARIOS R$ 4.728,65 R$ 0.00 

CREDITO COM TERCEIROS - FL.01 R$ 6.183,43 R$ 0,00 

CREDITO DE FUNCIONARIOS R$ 6.183,43 R$ 0,00 

ESTOQUES R$ 176.475,59 R$ 186.973,91 

ESTOQUE DE MERCADORIAS RS 79.644,55 R$ 101.341,91 

ESTOQUE DE MERCADORIAS. FL.01 R$ 96.831,04 R$ 85.632,00 

NAO CIRCULANTE R$ 855.946,20 R$ 855.946,20 

INVESTIMENTOS R$ 165.657.20 R$ 165.657,20 

CONSORCIOS R$ 165.657,20 R$ 165.657,20 

CONSORCIO VEICULOS R$ 165.657,20 R$ 165.657,20 

IMOBILIZADO R$ 690.289,00 R$ 690.289,00 

BENS EM OPERACAO R$ 690.289,00 R$ 690.289,00 

BENS UTILIZ. NA PRODUCAO E/OU 
PREST.SERVICOS 

R$ 586.609,00 R$ 586.609,00 

BENS UTILIZ. NA PRODUCAO E/OU 
PREST.SERVICOS - FL.01 

 R$ 103.680,00 R$ 103.680,00 

P A S S I V O R$ 3.105.112,65 R$ 3.435.265,99 

CIRCULANTE R$ 370.178,44 R$ 440.564,68 

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO R$ 370.178,44 R$ 440.564,68 

FORNECEDORES R$ 158.800,56 R$ 168.252,90 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 158.800,56 R$ 168.252,90 

OBRIGACOES TRABALHISTAS, 
PREVIDENC. E FISCAIS 

R$ 1 31.966,00 R$ 206.986,40 

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS R$ 10.200,02 R$ 10.118,76 

OBRIGACOES FISCAIS R$ 121.765.98 R$ 196.867,64 

(-) OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ (0.00) R$ (0,00) 

OBRIGACOES TRABALHISTAS, R$ 1.156 36 R$ 1.667,59 
PREVIDENC. E FISCAIS - FL.01 

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS R$ 1.156,36 R$ 1.667,59 

(-) OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO R$ (0,00) R$ (0,00) 

PARCELAMENTOS R$ 78.255,52 R$ 63.657,79 

PARCELAMENTO FEDERAL R$ 75.222,16 R$ 61 .635,55 

PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO R$ 3.033,36 R$ 2.022,24 

(-) OUTRAS CONTAS R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) OUTRAS OBRIGACOES R$ (0,00) R$ (0,00) 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 2.734,934,21 R$ 2.994.701,31 

CAPITAL REALIZADO R$ 150.000,00 R$ 150.000.00 

CAPITAL SOCIAL R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

CAPITAL SOCIAL DE  
RESIDENTES NO PAIS 

DOMICILIADOS E RS 150.000.00 R$ 150.000,00

RESERVAS R$ 2.048.586,38 R$ 2.048.586,38 

RESERVAS R$ 2.048.586,38 R$ 2.048.586,38 

RESERVAS DE LUCROS R$ 2.048.586,38 R$ 2.048.586,38 

OUTRAS CONTAS R$ 536.347,83 R$ 796.114,93 

LUCRO E/OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 536.347.83 R$ 796.114,93 

LUCRO E/OU PREJUIZO NO EXERCICIO R$ 536.347,83 R$ 796.114,93 

............................................. . 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
31.94.EF.OD.35.82.80.8C.83.39.AO.3C.62.73.88.85.65.FB.15.9B-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



FOLHA: 

PROC.: 

RUBRlEA: 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
....................... 

Entidade: POSTO TROPICAL LTDA - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020 

C N PJ : 02.988.321/0001-71 

Descrição Nota 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Saldo anterior 

R$ 4.049.170,79 

R$ 4.049.170,79 

Saldo atual 

R$ 3.671.168,33 

R$ 3.671.168,33 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Mercadorias R$ 4.049.170,79 R$ 3.671.168,33 

(-) Deduções da Receita R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Impostos Faturados R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Custo Mercad./Sere./Produtos Vendidos R$ (3.783.108,44) R$ (3.269.182,88) 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas R$ (3.783.108,44) R$ (3.269.182,88) 

(-) Despesas Operacionais R$ (186.078,59) R$ (138.118,51) 

(-) Despesas Administrativas R$ (181.597,10) R$ (138.160,01) 

(-) Despesas Tributárias R$ (3.950,56) R$ (2.919,31) 

Resultado Financeiro R$ (642,42) R$ 2.839,48 

Receitas Financeiras R$ 14.937,07 R$ 16.171,16 

(-) Despesas Financeiras R$ (15.579,49) R$ (13.331,68) 

Outras Receitas R$ 111,49 R$ 121,33 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 
~ 

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (43.731,04) R$ (39.648,63) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (43.731,04) R$ (39.648,63) 

(-) Imposto de Renda R$ (10.196,68) R$ (8.8 10,79) 

(-) Imposto de Renda R$ (10.196,68) R$ (8.810,79) 

Resultado Líquido do Exercicio R$ 26.056,04 R$ 215.407,52 

f 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
31.94.EF.0D.35.82.80.8C.83.39.A0.3C.62.73.88.85.65.FB.15.9B-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



FOLHA: 
i~''r~tsi:.• ~` 

RUBRICA: 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: POSTO TROPICAL LTDA - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020 

C N PJ : 02.988.321/0001-71 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços ~ 

R$ 3.671.168,33 

R$ 3.671.168,33 

R$ 3.293.732,87 

R$ 3.293.732,87 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Mercadorias R$ 3.671.168,33 R$ 3.293.732,87 

(-) Deduções da Receita R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Impostos Faturados R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (3.269.182,88) R$ (2.927.126,09) 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas R$ (3.269.182,88) R$ (2.927.126,09) 

(-) Despesas Operacionais R$ (138.118,51) R$ (138.582,94) 

(-) Despesas Administrativas R$ (138.160,01) R$ (132.782,90) 

(-) Despesas Tributárias R$ (2.919,31) R$ (2.124,67) 

(-) Resultado Financeiro R$ 2.839,48 R$ (3.833,60) 

Receitas Financeiras R$16.171,16 R$11.153,35 

(-) Despesas Financeiras R$ (13.331,68) R$ (14.986,95) 

Outras Receitas R$ 121,33 R$ 158,23 

Outras Receitas e Outras Despesas R$0,00 R$0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (39.648,63) R$ (35.572,32) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (39.648,63) R$ (35.572,32) 

(-) Imposto de Renda R$ (8.810,79) R$ (7.904,97) 

(-) Imposto de Renda R$ (8.8 10,79) R$ (7.904,97) 

Resultado Líquido do Exercicio R$ 215.407,52 R$ 184.546,55 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
31.94.EF.0D.35.82.80.8C.83.39.A0.3C.62.73.88.85.65.FB.15.9B-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: POSTO TROPICAL LIDA - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020 

Descrição Nota 

C N PJ : 02.988.321/0001-71 

Saldo anterior Saldo atual 

~ 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

R$ 3.293.732,87 

R$ 3.293.732,87 

R$ 4.628.293,80 

R$ 4.628.293,80 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Mercadorias R$ 3.293.732,87 R$ 4.628.293,80 

(-) Deduções da Receita R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Impostos Faturados R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (2.927.126,09) R$ (4.234.365,31) 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas R$ (2.927.126,09) R$ (4.234.365,31) 

(-) Despesas Operacionais R$ (138.582,94) R$ (195.479,98) 

(-) Despesas Administrativas R$ (132.782,90) R$ (191 .088,17) 

(-) Despesas Tributárias R$ (2.124,67) R$ (3.932,23) 

(-) Resultado Financeiro R$ (3.833,60) R$ (669,27) 

Receitas Financeiras R$ 11.153,35 R$ 14.783,73 

(-) Despesas Financeiras R$ (14.986,95) R$ (15.453,00) 

Outras Receitas R$158,23 R$209,69 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

r~ 
Participações e Contribuições R$0,00 R$0,00 

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (35.572,32) R$ (49.661,57) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (35.572,32) R$ (49.661,57) 

(-) Imposto de Renda R$ (7.904,97) R$ (12.393,18) 

(-) Imposto de Renda R$ (7.904,97) R$ (12.393,18) 

Resultado Líquido do Exercicio R$ 184.546,55 R$ 136.393,76 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
31 .94.EF.0D.35.82.80.8C.83.39.A0.3C.62.73.88.85.65.FB. 15.9B-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 
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FOLHA; 
PROC. _ 
RtlBRICA. 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: POSTO TROPICAL LTDA - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Produtos 

Vendas de Mercadorias 

(-) Deduções da Receita 

(-) Impostos Faturados 

(-) Outras Deduções 

(-) Custo Mercad./Sere./Produtos Vendidos 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas 

(-) Despesas Operacionais 

(-) Despesas Administrativas 

(-) Despesas Tributárias 

(-) Resultado Financeiro 

Receitas Financeiras 

(-) Despesas Financeiras 

Outras Receitas 

Outras Receitas e Outras Despesas 

Participações e Contribuições 

(-) Participações de Empregados 

(-) Outras Participações 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 

(-) Imposto de Renda 

(-) Imposto de Renda 

Resultado Líquido do Exercício 

Nota 

C N PJ : 02.988.321/0001-71 

~ 

......_....._..._..__....-......:._........._. ................_..____.._..................._._, ~ 
i 
I 

i , ; 
i 
i ~ i ~ 

................. ......... .... ............_...._..__J 
Saldo anterior Saldo atual 

R$ 4.628.293,80 R$ 5.017.514,43 

R$ 4.628.293,80 R$ 5.017.514,43 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 4.628.293,80 R$ 5.017.514,43 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (4.234.365,31) R$ (4.473.291,06) 

R$ (4.234.365,31) R$ (4.473.291,06) 

R$ (195.479,98) R$ (176.077,95) 

RS (191.088,17) R$ (162.102,47) 

R$ (3.932,23) R$ (2.761,71) 

R$ (669,27) R$ (11.328,62) 

R$ 14.783,73 R$ 274,38 

R$ (15.453,00) R$ (11.603,00) 

R$209,69 R$114,85 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (49.661,57) R$ (54.189,16) 

R$ (49.661,57) R$ (54.189,16) 

R$ (12.393,18) R$ (54.189,16) 

R$ (12.393,18) R$ (54.189,16) 

R$ 136.393,76 R$ 259.767,10 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
31.94.EF.0D.35.82.80.8C.83.39.A0.3C.62.73.88.85.65.FB.15.9B-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAt1 DE +GRA.iAU 
CNPJ ti€.477.82:.t{}Di}4~44 
R SEROADA MOTA. 314, CENTRO 
SARAU DE CiRAJAtddvlA. CEP. E;5.t3'rs0 ï3f{? 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ALVARÁ 
w 

ALVARÁDE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
EMISSÃO: 

09101/2023 001 5712023 
VALIDADE: 

31/12/2023 

CNPJ: ais. MUWOCIPAL: a*zAa OCaAt.: 

02.98í.321t0002-52 029883-22 POSTO TROPICAL LTDA 

ENDEREÇ . 

RODOVIA BR 230, 1000, VEREDA GRANDE, BARAO  DE GRAJAU-MA 

r► AwR A aurilaca 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Ct+IAS -ATMDAQE PRfNGPAI: 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
cNÃF s SEGuPrD&R1As: 

45.2Q-O €!1- SER`JiÇ(3S IIE l4tAfvLiTENÇAO E REWAPAÇÂO MECANECA `:]£ `JE..ÌCUt,OS At.tTOt,AOét7RES 
n7. 32~ fttT - CC3M~f2{;fU VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

d9,3O-2-s73 _ TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRc?C1UT4S PERIGOSOS 

a8BERVAÇOSS 

POR OBEDECER A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE E TER PAGO A TAXA CORRESPONDENTE., ESTE CONTRIBUINTE, 

ESTÁ AUTORIZADO A REALIZAR NO ENDEREÇO ACIMA, A OBRAABAIXO ESPECIFICADA. 

AVI O$ 

- O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL Á FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA E DEVERA SER 

RENOVADO ANUALMENTE 

~ 
1/ 

l ~ • #" ~~~iy~e ~v~~~tv A. l.~a Seva 
BARAE3 DE GRAJAU-MAt ~wc+ ;c ~r~rs s~€c~n c3~ t lnanças 

EMITIDA VIA INTERNET EM tI!91iti123, AS 05:01:32 Cf'U. I?~Jk~ 34~53 7t1 
UL2/f02 4 

AAUTENT'IGIDADE DESTE ALVARÁ PODERÁ SER CONFIRMADA PEIA INTERNET NO PORTAL DO MUNICIPIO 

CÓDIGO VERIFICADOR: 01252-05850-88225-25857 

http.//trïl"iutana.nfse.nek/retatriríOS/alvara.PhP? (39It}i/23 - 0501:32 

rl~r~I= 5~565a~f52485abc5757527156556c5a626b5131566b~ta5a6~464~752304ódí63=164d3~4e46fs7?,~5fi5=1564d5a6d7nsc5:i~57a5EâãFL424b5~ 



DE G R A J A U 
FdLWA:_.... 

iPta iDh1OVláTRAÇ►p?lRATo05 P1'1Vv.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE CRAJAÚ PUBRICA: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa POSTO TROPICAL LIDA, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 02.988.321/0002-52, estabelecida na Rodovia BR 230, nº 1000, Vereda Grande, 
Barão de Grajaú, CEP nº 65660-000, detém qualificação técnica para o fornecimento de 
combustível. 

Item Discriminação do Produto Quant. Und. Valor Unitário Valor Total 

1 Óleo Diesel 510 280.000 LIS 

2 Gasolina Comum 130.000 LIS 

3 Óleo Diesel Comum 90.000 LTS 

Informamos ainda que as entrega dos produtos acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Barão de Grajaú — MA, 18 de Janeiro de 2022 

Paulo Sérgi6Nascimento Barros 
Secretário de Administração 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARÃO DE GRAJAÚ 
Fórum de Barão de Grajaú/MA, Avenida Mário Bezerra, 613, Centro. 

CEP: 65.660-000 - Fone/Fax: (89) 3523-1133- e-mail: vara 1- bgra ©cD tjma.jus. br 
Consulta processual: www.tjma.jus.br 

VÁLIDO SOMENTE COM O SELO DE FISCALIZAÇÃO 
PROCESSO N.° 11-42.2009.8.10.0072 PG 
CARTA PRECATÓRIA 
EXEQUENTE: POSTO TROPICAL LTDA - EPP 
EXECUTADO: POSTO BOA VIAGEM LIDA 

ALVARÁ JUDICIAL 

O MM Juiz de Direito IRAN KURBAN FILHO, Titular da Comarca de 
Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei, etc. 

AUTORIZA o Sr. Gerente da Agência do BANCO DO BRASIL S.A. 
dessa cidade, a viabilizar o saque em favor do exequente POSTO TROPICAL LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n°. 02.988.32110001 -- 71, com sede 
na BR-230, km 95, sln°, bairro Olaria, São João dos PatosiMA, do valor de R$ 365.000,00 
(trezentos e sessenta e cinco mil reais) depositados na Agência 1491-3, conta judicial n°. 
2.200.113.96&443, acrescido de juros e correções monetárias inerentes ao depósito judicial a 
cargo do banco depositário quando do efetivo pagamento, tudo consoante Despacho de fl. 
129 prcferido no processo em epígrafe, devendo o Banco obedecer ainda os itens aba;xo 
mencionados: 

(Fica o Banco advertido de que é obrigatório atender o ato lncontinenti o requisitório constante do alvará em casua, tão 
logo atendidas as comunicações eletrônicas de certificação; o não cumprimento !mediato do alvará implicará a imposição 
de multa que não poderá ser superior a 10% (dez por cento) do valor do alvará, reversível em favor do credor e executada 
nos próprios autos de onde emitida a ordem. Conforme Ato do Tribunal de Justiça do Maranhão n. 1/2008, publicado no 
Diário da Justiça de 26.2-2008. Deverá também o Banco comunicar a este Juízo, no prazo de 48:00 horas, o valor líquido 
pago decorrente deste alará bem como a data do pagamento e quem o recebeu). 

Anexo: cópia do despacho de fl. 129 e do comprovante de depósito de fi. 

Cumpra-se. Dado e passa `,presente na Secretaria Judicial, 9..s'nte e três dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e treze. Eu, _________ Luciano Itaribe Andrade de.Soí a,•Secretário Judicial, o digitei e subscrevi. 

Barão de Grajaú/Ml~, 23(agosto de 2013. 

Juiz IRÁN`<tJRBAN FILHO 
Titular 

CERTIDÃO

Certifico ser autêntica a ,assinatura do Juiz de 
Direito iRAN KURBAN FILHO, Titular d~'Comarca de Barão de 
Grajaú. Estado do Maranhão. Dou fé. 

i 
Barão de GrajaUíMA. 23 dE ag9 .dé 2013. 

!/ / 
~ . 

- LucianqJtaribe- r)S~d~de Sousa 
Secret&iô'j dGdicial 

-r 

r¡ ~~~, ~;~ 
r.Rss iscAlì 

'v /f~~~%í 
j<<èJiya'ri.~ ,r. :. .;'a:• .. ...:..: .. -' 
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-1. ~ .1 ' t7[31 

U', 
~ 
~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DE GRAJAU 

CN PJ: 06.477.822/0001-44 

R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO 

CEP: 65.660-000, BARAO DE GRAJAU-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

FOLHA: 
PROC.: ~ 
RUBRICA: 

T. 

ALVARÁ 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

EMISSÃO: 

11/01/2022 
NUMERO: 

00012/2022 
VALIDADE: 

31/12/2022 

CNPIe INS. MUNICIPAL: RAZAO SOGAL: 

02.988.321/0002-52 029883-22 POSTO TROPICAL LTDA 
ENDEREÇO; 

RODOVIA BR 230, 1000, VEREDA GRANDE. BARRO DE GRAJAU-MA J 
NATUREZA iuR7rCA: 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNAE - ATTV DADE PRINCIPAI. 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustiveìs para ve+culos automotores 
CNAE'S SECUNDÁRIAS: 

45.2G-G-^Ml - SERVIÇOS DE MAVI.ITEN4A(3 E REPP.RAt,AO PJE ..AtvICA DE VE'ClAt}5 AUTOMOTORES 

47.32-6-00 - CüMEROO uARFJtSTA DE LUBRIFICANTES 

49.30-2-i)3 - TRANSPOttrE RODOVIÁRIO br PRODUTOS PERIGOSOS 

OBSERVAÇ6£S: 

POR OBEDECER A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE E TER PAGO A TAXA CORRESPONDENTE, ESTE CONTRIBUINTE, ESTÁ 

AUTORIZADO A REALIZAR NO ENDEREÇO ACIMA, A OBRA ABAIXO ESPECIFICADA. 

AVISOS. 

- O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL BEM VISÌVEL à FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA E DEVERÁ SER RENOVADO 

ANUALMENTE 

F , y/u€ ~~~,f ~.~~,~~~:~ ~ ~, tr~~ ;J~
BARAO DE GRAJAU-MA, 

EMITIDA VIA INTERNET EM 11/01/22, AS 08:01:09 

A AUTENTICIDADE DESTE ALVARÁ PODERÁ SER CONFIRMADA PELA INTERNET NO PORTAL DO MUNICIPIO 

CÓDIGO VERIFICADOR: 44746-00298-44455-37747 

Feiiype Augusto A. Lima S}iva 
SRr,rut~tiC Mi tie FI[Eançaa 

CPr t3tJI: 114 &3 70 
Pc:tt 002/2.021 

http://tributario.rifse.net/reiatOrios/alvara.php? 11/0I/22 - 08:01:09 

r.sJm= 6254527655545a685446427a4c33523464576c 576s246646f546e424e6345 77725G45784953325668627a5277625570684e47497a645646524e6e5~ 



23/04/2022 10:28 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 

anp 
CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 

FOLHA: 
t'HLL'.. 
 Ru©(" iCA:

Razão Social POSTO TROPICAL LTDA 

CNPJ 02.988.32110002-52 

Número de Autorização : PR1MA0217676 

Número Despacho ANP N° 782 

Data da Publicação 03/09/2007 

Endereço RODOVIA BR 230 -1000 -
VEREDA GRANDE - BARAO DE GRAJAU - MA 

  ~►

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta 
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a 
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 
41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 10:28:45 horas do dia 23/0412022 (data e horário dc brasília). 

Código dc controle do certificado: UFF9B9B9B91 FiF24 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre 
certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser 
verificadas peia internet, no site da ANP: www.anpgov,hr

https://C¢I.anp.gov.br/app-cp{-web/publiclsimptconsutta-postos/certificado/certificado.xhtml?cnpj=02988321000252 111 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
4° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

FOLHA: 

FtUBRICA• 

CERTIFICADO DE APROVACÃO N°.: CA-1150021-4BBM 
• Nos termos da Lei N° 6.546 de 29/12/1995, certificamos que a edificação ou a rárea de risco abaixo, foi vistoriada e 
está de conformidade com as normas de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão, estando 
liberada para obtenção do Alvará de Funcionamento e/ou Habite-se junto ao orgão competente. 

Nome! Razão Social: 
POSTO TROPICAL LTDA 

CPF / CNPJ: 
02.988.321/0002-52 

Nome fantasia / Ocupante: 
( POSTO TROPICAL i i 

Classificação: 

DE USOS ESPECIAIS DIVERSOS 

Ramo de Atividade: 

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES (SEM REVENDA DE GLP) 

Técnico responsável: 
EVERTON SILVEiRA COELHO RIBEIRO 

Endereço: 
ROD BR 230 

Bairro: 
VEREDA GRANDE 

Complemento: 
xxxxxxxxxx 

Observações: 

Cidade: 
BARÃO DE GRAJAÚ 

CREAlCAU 

110060911-3 

CAP 

ATC(m2): 
744,6 

Número: 

1000 

UF 

MA 

1. Este documeto deverá permanecer na edificação em local visível. 

2. Este certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data base, estando sujeito a ser cassado, quando constatado 
alterações nos sistemas preventivos contra incêndio e pânico. 

Data/Vistoria: 17/12/2020 

Vistoriador: MARCIO FERNANDO CASTRO SERRA 

RENNYSON MARLON DA CRUZ CORREA 

SUBCOMANDANTE DE UBM 

i 
Liberado em: 19/07/2021 

Código de validação. 

i III i i i i i 
CA-1 150021 -4BB M 

A validade deste documento pode ser confirmada em 
httos://cbm. sso. ma. aov. br 

End.: AV. GOVERNADOR LUIS ROCHA, BR-230. S/N Bairro: POTOSI 
^` Cidade: BALSAS - MA Cap: 65800-000 

Contata: (99)3541-3734 E-mail: 4bbmcbmma(g~gmail.com 

Impressão:19/0712021 16:57:17 

S'ssAT- Sistema Integrado de Atividades Tbcnicas do CBMMA 



~ 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
G RAJAÚ/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 43 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBREca: 

Às 00:51:08 horas do dia 05 de Abril de 2023 reuniram-se no site www.11cltanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros T• a E "t►•e-de Apoio, 

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. . 

LICITANET' 

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n4 10.520/02; na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ; subsidiariamente 

na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ Enquadramento 

POSTO TROPICAL LTDA 02.988.321/0002-52 

Propostas 

Microempresa 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

97715 POSTO TROPICAL LTDA 02988321000252 combustível combustível R$ 6,60 Classificada 

Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

POSTO TROPICAL LTDA 02.988.321/0002-52 R$ 6,60 05/04/2023 12:46:46 Classificado 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 05/04/2023 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

13:12:16 

Sistema 05/04/2023 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

13:12:23 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 05/04/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

13:22:26 



Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 05/04/2023 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
13:27:47 FCLNP: 

Sistema 05/04/2023 O tempo de negociação está encerrado. pc OC 
13:37:50 Ru BR t CA 

Sistema 05/04/2023 O fornecedor POSTO TROPICAL LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$6,60. 
13:54:16 

Sistema 06/04/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor POSTO TROPICAL 
14:58:31 LTDA -02.98&321/0002-52 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 06/04/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
14:58:43 para se manifestar. 

Sistema 06/04/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
15:28:46 nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 06/04/2023 A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: conforme sessão.. 
15:33:54 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º POSTO TROPICAL LTDA 02.988.321/0002-52 R$ 6,60 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 2 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

19543 POSTO TROPICAL LTDA 02988321000252 combustível combustível R$ 6,13 

Lances do Item 2 

Fornecedor 

classificada 

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

POSTO TROPICAL LTDA 02.988.321/0002-52 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

R$ 6,13 05/04/2023 12:46:46 

Sistema 05/04/2023 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
13:12:16 

Classificado 

Sistema 05/04/2023 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

13:12:23 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 05/04/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

13:22:26 

Sistema 05/04/2023 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

13:27:47 

Sistema 05/04/2023 O tempo de negociação está encerrado. 

13:37:50 

Sistema 05/04/2023 O fornecedor POSTO TROPICAL LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$6,13. 

13:54:16 



Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

pROC.: 
,~Ug~iEC•^~ 

Sistema 06/04/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor POSTO TROPICAL 
14:58:31 LTDA -02.988.321/0002-52 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 06/04/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
14:58:43 para se manifestar. 

Sistema 06/04/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
15:28:46 nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 06/04/2023 A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: conforme sessão.. 
15:33:54 

Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1~ POSTO TROPICAL LTDA 02.988.321/0002-52 R$ 6,13 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 3 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

18916 POSTO TROPICAL LTDA 02988321000252 combustível combustível R$ 6,55 Classificada 

Lances do Item 3 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

POSTO TROPICAL LTDA 02.988.321/0002-52 R$ 6,55 05/04/2023 12:46:46 Classificado 

Mensagens do Item 3 

P Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 05/04/2023 
13:12:16 

Sistema 05/04/2023 
13:12:23 

O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

Sistema 05/04/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

13:22:26 

Sistema 05/04/2023 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
13:27:47 

Sistema 05/04/2023 O tempo de negociação está encerrado. 
13:37:50 

Sistema 05/04/2023 O fornecedor POSTO TROPICAL LTDA venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$6,55. 
13:54:16 

Sistema 06/04/2023 
14:58:31 

Sistema 06/04/2023 
14:58:43 

Sistema 06/04/2023 
15:28:46 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor POSTO TROPICAL 

LTDA -02.988.321/0002-52 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento editalício. 



~ 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/04/2023 A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: conforme sessão.. 
15:33:54 

Classificação Final do Item 3 

Posição Licitante 

FOLHA: 
PROC.: 
R U BPilCA: 

CNPJ Melhor Oferta RS 

1 º POSTO TROPICAL LTDA 02.988.321/0002-52 R$ 6,55 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 05/04/2023 Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo pregoeiro EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA para iniciar no dia 05/04/2023 às 
00:51:08 13:00:00. 

Pregoeiro 05/04/2023 Estimados, bom dia! 

08:08:26 

Pregoeiro 05/04/2023 Passaremos as formalidades do pregão em epígrafe. 

08:08:38 

Pregoeiro 05/04/2023 Daremos prosseguimento ao feito de acordo com a prorrogação disponibilizada no sistema, às 13hrs, com o início da fase competitiva. 

08:09:19 

Pregoeiro 05/04/2023 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, 

17:15:00 do dia 05/04/2023 17:14:00hs até o dia 05/041202319:14:00hs para o(s) fornecedor(es): 

POSTO TROPICAL LTDA. 

Sistema 05/04/2023 O fornecedor POSTO TROPICAL LTDA acabou de ENVIAR pt_licitanet_proposta_final_fornecedor_1680726291.pdf no proposta final. 

17:24:51 

Sistema 05/04/2023 O prazo para o fornecedor POSTO TROPICAL LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

19:14:02 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:33:54 horas do dia 06 de Abril de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 

Pregoeiro(a) Oficial 

GISELI RODRIGUES DAS CHAGAS 

Equipe de Apoio 

ADALBERTO DE AZEVEDO DE CARVALHO 
Equipe de Apoio 

Autenticação: 80B09855FC149AAFD6BABDFD2F4A71 EA 



, 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAU/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 43 

Fi'it. N,'-.: 

rF~Gri:.: 
RUBR6CA: 

UCITANET' 
ucrcME[s uvnCwus..o 

PROPOSTA FINAL PROCESSO 
Fornecedor: POSTO TROPICAL LTDA CNPJ: 02.988.321/0002-52 
Representante: Renata Noleto 

Telefone: (99) 3551-2869 

E-mail: post.tropical@hotmail.com 

Endereço: ROD BR 230, 1000 - VEREDA GRANDE, Barão de Grajaú - Maranhão - 65660-000 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo R$ °r Total R$ 

1 200.000,00 LTS Oleo Diesel S10 combustível combustível 6,60 1.320.000 O0 

2 100.000,00 LTS Gasolina Comum combustível combustível 6,$3 613.000 O0 

3 50.000,00 LTS Oleo Diesel Comum combustível combustível 6,55 327.500,00 

Total R$ 2.260.500,00 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital. 

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital. 

Garantia legal: Conforme especificação do Edital. 



MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 19/2023 

PROCESSO LICITATÔRIO 43 

FOLHA: 
PRCsC. y 
RUBRICA: 

LICITANET' 
U[,i.(b1i nrnew,w..o 

Valor 
ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Lance Quantidade Vlr. Total 

1 1 97715 POSTO 02.988.321/0002- Barão de combustível combustível R$6,60 200.000,00 R$1.320.000,00 
TROPICAL 52 Grajaú/MA 

LIDA 

2 1 19543 POSTO 02.988.321/0002- Barão de combustível combustível R$6,13 100.000,00 R$613.000,00 

TROPICAL 52 Grajaú/MA 
LIDA 

3 1 18916 POSTO 02.988.321/0002- Barão de combustível combustível R56,55 50.000,00 R$327.500,00 
TROPICAL 52 Grajaú/MA 

LIDA 



MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
G RAJAÚ/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 43 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

FOLHA: 
PROC.: 

RUC3RjCA: 

TANET" 
ucT.ce.. 

n[..aw,swo 

O(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 
19/2023 referente à Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de combustíveis, para atender as necessidades do 
Município de Barão de Grajaú-MA. , que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n4 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: POSTO TROPICAL LTDA - 02.988.321/0002-52 

Unitário Total Unitário Econ. 

Item Ouant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. R$ 

1 200.000,00 LTS combustível combustível R$ 6,60 R$ R$ 6,60 R$ 0,0000 R$ 0,00 

1.320.000,00 1.320.000,00 % 

Descrição: Oleo Diesel S10 

2 100.000,00 LTS combustível combustível R$ 6,13 R$ R$ 6,13 R$ 0,0000 R$ 0,00 
613.000,00 613.000,00 % 

Descrição: Gasolina Comum 

3 50.000,00 LTS combustível combustível R$ 6,55 R$ R$ 6,55 R$ 0,0000 R$ 0,00 

327.500,00 327.500,00 % 

Descrição: Oleo Diesel Comum 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado 

Subtotal Subtotal 0,0000 R$ 0,00 

Adjudicado: Orçado: R$ 
R$ 2.260.500,00 

2.260.500,00 

Economia % Economia R$ 

R$ 2.260.500,00 R$ 2.260.500,00 0,0000 % 0,00 

Barão de Grajaú - Maranhão, 10 de Abril de 2023 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 

Pregoeiro(a) 



MUNICÍPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 43 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

FOLF Í 
PRO{:.: 
RI~gRiCA: 

LICITANET' 
ua*K6[s nn.aK.s..0 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, o 
resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA. 

Fornecedor: POSTO TROPICAL LTDA - 02.988.321/0002-52 

Item 
Unitário Total Unitário Econ. Economia 

Ouant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % R$ 

1 200.000,00 LTS combustível combustível R$ 6,60 R$ R$ 6,60 R$ 0,00 R$ 0,00 
1.320.000,00 1.320.000,00 

Descrição: Oleo Diesel S10 

2 100.000,00 LTS combustível combustível R$ 6,13 R$ R$ 6,13 R$ 0,00 R$ 0,00 
613.000,00 613.000,00 

Descrição: Gasolina Comum 

3 50.000,00 LTS combustível combustível R$ 6,55 R$ R$ 6,55 R$ 0,00 R$ 0,00 
327.500,00 327.500,00 

Descrição: Oleo Diesel Comum 

Subtotal Adjudicado R$ 2.260.500,00 Subtotal Orçado: R$ 0,0000 R$ 0,00 
2.260.500,00 % 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 2.260.500,00 R$ 2.260.500,00 0,0000 % 0,00 

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Barão de Grajaú-MA , 10 de Abril de 2023 

CLAUDIMÊ ARAUJO LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 


